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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, COM INVERSÃO DE FASES, OBJETIVANDO A 

EXECUÇÃO DE OBRAS, REFORMAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

TOMADA DE PREÇOS CG N°02/2022 

PROCESSO SAA N°16428/2022 

LOCAL: Praça Ramos de Azevedo, nº 254, Centro São Paulo/SP 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2022 – às 09:00 HORAS 

 

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

por intermédio do GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS, doravante referida 

como “Unidade Contratante”, representado pelo Senhor RICARDO LORENZINI 

BASTOS, Chefe de Gabinete, RG nº 19.823.776-5 e CPF/MF nº 153.612.478-80, 

usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 

47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

situada a Praça Ramos de Azevedo, 254, Centro, São Paulo/SP, CEP 01037- 912, 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, que será regida 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 6.544/1989, com as alterações da Lei 

Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010 e pelas demais normas 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as 

normas mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso 

II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.imprensaoficial.com.br. A versão completa contendo as especificações, 

desenhos e demais documentos técnicos relacionados à contratação, poderá ser obtida 

na sede da Unidade Contratante, mediante simples requerimento ou por meio eletrônico 

suprimentosagricultura@sp.gov.br e http://www.agricultura.sp.gov.br/editais. 

 

O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações 

http://www.imprensaoficial.com.br/
mailto:suprimentosagricultura@sp.gov.br
http://www.agricultura.sp.gov.br/editais
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complementares serão recebidos pela Unidade Contratante em sessão pública que será 

realizada no dia, horário e local acima indicados, sendo conduzida pela Comissão 

Julgadora da Licitação. 

OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a Prestação De Serviços de 

Engenharia Para Fornecimento e Instalação de Sistema de Energia Solar 

Fotovoltaico, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, que 

integra este Edital como Anexo I, observadas as normas técnicas da ABNT. 

1.2. Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o 

regime de empreitada por preço global. 

1.3. Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame 

é de R$ 1.998.824,99 (um milhão, novecentos e noventa e oito mil e oitocentos e 

vinte e quarto reais e noventa e nove centavos). Os quantitativos e respectivos valores 

unitários estão referidos na planilha orçamentária detalhada que consta do Anexo VII 

deste Edital. 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições 

e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

2.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 

e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital 

ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
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receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 

elaboração do projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlar, responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos 

termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em 

virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos 

do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 

33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a 

contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 

60.106/2014). 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 
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3.1 Envelopes. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e 

indevassáveis, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do 

licitante (razão social e CNPJ), a referência à Unidade Contratante e o número deste 

Edital, conforme o exemplo: 

 
 

 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS GSA nº02/20 

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 
 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS GSA nº02/20 

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

 

 

3.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora dos envelopes 

indicados no item 3.1, as seguintes declarações complementares: 

3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo II.1; 

3.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua 

não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo II.2; 

3.2.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 

da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº12.690/2012 e que aufere 

Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.3. 

3.3. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das 

declarações exigidas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de 

outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as 
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condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da 

seguinte forma: 

3.3.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente; 

3.3.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro 

de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

3.3.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

3.4. A apresentação das declarações complementares previstas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 

deve ser feita apenas pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal 

simplificado e diferenciado para microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007 e que não tenham sido alcançadas por nenhuma hipótese legal de exclusão. 

A apresentação da declaração sem que haja o efetivo enquadramento está sujeita à 

aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação aplicável. 

3.5. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão 

entregar o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as 

declarações complementares no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

3.5.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, 

deverá ser endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – 

PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as declarações 

complementares, e será admitido com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 

momento marcado para a abertura da sessão pública. 

3.5.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 

destinatário, as seguintes informações: 
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3.5.3. O credenciamento de representante do licitante não constitui condição para o 

recebimento dos envelopes e das declarações complementares, sendo admitida a 

entrega por qualquer portador, ainda que sem identificação. 

3.5.4. As folhas serão numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separação, 

catálogos, desenhos ou similares, se houver, independentemente de mais de um volume 

por envelope, desde o termo de abertura ao termo de encerramento, de forma que a 

numeração da última folha do último volume reflita a quantidade de folhas de cada 

envelope. 

3.5.4.1. O verso das folhas não deverá ser numerado em nenhuma hipótese, devendo 

constar a inscrição “em branco” caso não haja conteúdo. 

3.5.5. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões públicas de recebimento 

e abertura de envelopes, a serem assinadas pelos membros da Comissão Julgadora da 

Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 

3.5.5.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá, a seu exclusivo critério, encerrar as 

sessões públicas após o recebimento e/ou abertura de envelopes, promovendo a análise 

das propostas e da documentação na própria sessão pública ou em momento posterior, 

podendo valer-se de assessoria técnica para tanto. A Comissão Julgadora da Licitação 

sempre tomará suas decisões de maneira fundamentada e por escrito, acostando aos 

autos do processo licitatório a respectiva decisão e fundamentos. 

4. ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

 

4.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, 

todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando- 

se cópia do respectivo instrumento de procuração: 

 
URGENTE 

TOMADA DE PREÇOS GSA nº 02/2022 

DATA DA SESSÃO: 06/12/2022 

HORÁRIO: 09:00 
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4.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do Anexo III.1, redigida em língua 

portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo 

os seguintes elementos: 

4.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

4.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

4.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

4.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo III.2, 

preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e global, grafados 

em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais; 

4.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme o modelo do Anexo III.3; 

4.1.4. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), conforme 

Anexo III.4; 

4.1.5.Demonstrativo dos Encargos Sociais, conforme o modelo do Anexo III.5; 

4.1.6. Declaração, em conformidade com o modelo do Anexo III.6, afirmando que a 

proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios 

de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.2. A fim de agilizar a conferência pela Comissão Julgadora da Licitação dos valores 

apresentados pelo proponente, os documentos referidos nos itens 4.1.2 e 4.1.3 deverão 

também ser apresentados em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiados em 

mídia gravável ou regravável (CD-R, CD-RW, DVD ou pen drive), que integrará o conteúdo 

do ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

4.2.1. No caso de divergência entre os documentos impressos e os gravados em formato 

eletrônico, prevalecerão os textos impressos. 

4.2.2. Na hipótese de divergência entre números e sua expressão por extenso, 

prevalecerá a forma por extenso. 

4.3. Propostas para itens ou lotes. Quando a adjudicação houver sido dividida em itens 

ou lotes, as propostas deverão ser apresentadas separadamente pelo licitante dentro do 
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mesmo ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA. 

4.4. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; 

serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e 

transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou 

de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade 

econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e 

regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de 

proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

4.5. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

Anexo III.1, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir 

do último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

4.5.5.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora da 

Licitação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo 

previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio 

eletrônico. 

4.5.5.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar 

a sua validade. 

4.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 

condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

4.7. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 

de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 

trabalho. 

4.8. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de 

optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
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123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis 

às demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 

4.8.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 4.8 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 

exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 

celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Unidade Contratante a 

comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

4.8.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 

4.8.1, caberá à Unidade Contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 

solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do 

artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
5. ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

5.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes 

documentos: 

 
5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 
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registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou 

domicílio do licitante; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 

civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

5.1.4. Qualificação Técnica 

A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante e do (s) seu 

(s) responsável (eis) técnico (s), engenheiro civil, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, ou no Conselho de Urbanismo e Arquitetura - CAU, em plena 

validade. 
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Capacidade técnico-operacional. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom 

desempenho anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e 

operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços 

realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término, 

e local da prestação dos serviços. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 

identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 

proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer 

outro meio de contato com o emitente do(s) atestado(s). 

A comprovação a que se refere o item 4.1.5.2.1 poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante. 

5.1.5. Declarações e outras comprovações 

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 

117, parágrafo único, da Constituição Estadual. 

5.1.5.2. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a, 

no caso de utilização na execução do objeto desta licitação de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual 

n° 66.819/2022, cumprir a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa 

jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA, de acordo com o modelo do Anexo 

IV.2 deste Edital. 

5.1.5.3. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a 

cumprir o disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o 

uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham 

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham 
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fibras de amianto na sua composição (Lei Estadual nº 16.775/2018), de acordo com o 

modelo do Anexo IV.3 deste Edital. 

5.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do 

original, será autenticada por membro da Comissão Julgadora da Licitação na própria 

sessão pública. 

5.2.1.1. Excetuam-se da regra prevista no item 5.2.1 deste Edital os documentos obtidos 

pela Internet, os quais poderão ser apresentados sem qualquer autenticação, desde que, 

quando pertinente, acompanhados de código de verificação que permita a apuração de 

sua autenticidade. 

5.2.2. CAUFESP. Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado de São Paulo - CAUFESP poderão informar o respectivo cadastramento e 

apresentar no ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO apenas os documentos relacionados nos 

itens 5.1.1 a 5.1.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se 

apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de 

apresentação das propostas. A Comissão Julgadora da Licitação diligenciará junto ao 

CAUFESP para aferir o cumprimento dos requisitos de habilitação constantes do 

respectivo cadastro. 

5.2.3. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas 

certidões apresentadas, a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as 

expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão 

pública para entrega dos envelopes e declarações complementares. 

5.2.4. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 5.1.2 deverão estar em 

nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 5.1.2 deverão estar em 

nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.2.5. Isenções e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente 

Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
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lei. 

5.2.6. Itens ou lotes. Quando a adjudicação houver sido dividida em itens ou lotes, os 

documentos de habilitação deverão ser apresentados pelo licitante dentro do mesmo 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO. 

5.2.7. Habilitação nos casos de subcontratação obrigatória de 

ME/EPP/COOPERATIVAS. Quando, em virtude do tratamento diferenciado previsto no 

artigo 48, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Unidade Contratante 

exigir da adjudicatária a subcontratação obrigatória de microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 

da Lei Federal n° 11.488/2007, nos termos do item 13 deste Edital, o licitante deverá 

apresentar no ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista das potenciais subcontratadas, ainda que exista alguma restrição, sendo-lhes 

facultado regularizar a sua situação no prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual 

período, nos termos do artigo 43, §1º da mesma Lei Complementar. 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 

Comissão Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES 

Nº 1 – PROPOSTA, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações complementares 

a que se refere o subitem 3.2, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos 

representantes dos licitantes. 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 

representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com 

poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive 

para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de 

designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros 

documentos eventualmente necessários para a verificação dos poderes do outorgante e 

do mandatário. 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 
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qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes 

devidamente credenciados pela Comissão Julgadora da Licitação, na forma dos itens 

6.1.1 a 6.1.3, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação implica 

na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, 

bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas 

da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão 

Julgadora da Licitação procederá à abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os 

documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos 

licitantes presentes e pelos membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao 

respectivo processo administrativo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.1.2. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO serão rubricados pelos representantes dos 

licitantes presentes e pelos membros da Comissão Julgadora da Licitação e serão 

mantidos fechados e inviolados até a respectiva abertura em momento próprio da sessão 

pública. 

7.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA serão analisados 

pela Comissão Julgadora da Licitação, que verificará a exatidão das operações aritméticas 

realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com 

vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão Julgadora da Licitação tomará 

como corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços 

unitários e totais. 

7.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto. 
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7.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 

7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e demais 

documentos que integram o Anexo I do Edital; 

7.3.4. apresentar valor global superior àquele orçado pela Unidade Contratante na 

planilha orçamentária detalhada, que integra este Edital como Anexo VII; 

7.3.5. apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

7.3.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

7.3.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Unidade Contratante; ou 

b) valor orçado pela Unidade Contratante. 

7.3.6.2. Nas hipóteses dos itens 7.3.5 e 7.3.6 será facultado ao licitante comprovar, 

no prazo assinalado pela Comissão Julgadora da Licitação, a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

7.3.7. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de 

proposta, exigida pelo item 4.1.6 do Edital; 

7.3.8. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame 

licitatório. 

7.4. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer 

momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, 

materiais ou equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários 

para analisar a aceitabilidade da proposta. 

7.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas 
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de vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos 

demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste 

Edital. 

7.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora 

da Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos 

preços apresentados. 

7.7. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 cujas propostas 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada na 

lista de que trata o item 7.6. 

7.7.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nas condições do item 

7.7 que tiver apresentado o menor preço será convocada pela Comissão Julgadora da 

Licitação para apresentar nova oferta com valor total inferior à proposta mais bem 

classificada. 

7.7.2. Caso haja empate entre as microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas nas condições do item 7.7, a Comissão Julgadora da Licitação realizará 

sorteio para identificar aquela que primeiro poderá apresentar a nova oferta, nos termos 

do item 7.7.1. 

7.7.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor 

classificada desista de apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo 

estabelecido pela Comissão Julgadora da Licitação, serão convocados os demais 

licitantes que atendam às condições do item 7.7, na respectiva ordem de classificação, 

para o exercício do direito de preferência. 

7.7.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 7.7 ocorrerá na mesma 

sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova sessão a ser 

realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pela imprensa oficial. O não 

comparecimento implicará na preclusão do direito de preferência que poderia ser 

exercido pelo licitante ausente. 

7.7.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista 

de classificação do item 7.6, houver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 
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Lei Federal n° 11.488/2007. 

7.8. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Julgadora da 

Licitação passar ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência de empate ficto, nos termos do item 7.7 do Edital, se for o caso. 

7.8.1. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de classificação 

com base na ordem crescente dos preços apresentados. 

7.8.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na aplicação 

deste, prevalecerá a lista de classificação inicial do item 7.6. 

7.9. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.9.1. produzidos no País; 

7.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.10. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da 

etapa de julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na 

mesma sessão pública ou, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, em nova sessão 

a ser realizada em dia e horário comunicados aos licitantes pela imprensa oficial. 

7.11. Desclassificação de todas as propostas. Na hipótese de desclassificação de todas 

as propostas, a Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 

oito dias úteis para a apresentação de novas propostas, marcando-se nova data para a 

sessão pública mediante publicação na imprensa oficial. 

7.12. Devolução dos envelopes. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes que 

tiveram suas propostas desclassificadas serão devolvidos fechados depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou, caso interposto, no caso de 

desistência ou após a prolação de decisão desfavorável ao recurso. 

7.13. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 
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8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos 

três licitantes melhor classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo 

inabilitação, serão abertos tantos novos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO quantos forem 

os licitantes inabilitados, obedecida a lista de classificação final da etapa de julgamento 

das propostas, até que se complete o número de três ou se esgote a lista de licitantes 

classificados. Os documentos contidos nos ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO abertos 

serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo 

administrativo. 

8.2. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – 

HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da 

interposição de recursos em face do julgamento das propostas, ou em dia e horário 

comunicados mediante publicação na imprensa oficial. 

8.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 

documentos contidos no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, a Comissão Julgadora da 

Licitação verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de 

participação previstas no item 2.2 deste Edital. 

8.3.1. Serão consultados os seguintes cadastros: 

8.3.1.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e- 

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.3.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.3.1.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

8.3.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
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8.3.2. A consulta ao cadastro de que trata o item 8.3.1.3 será realizada em nome da 

pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Julgadora da 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

8.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 

apresentados pelo licitante no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO em face das exigências 

previstas no item 5 deste Edital. 

8.4.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão pública para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário 

em que retomará os trabalhos, informando aos licitantes. Nessa hipótese, os documentos 

de habilitação já rubricados e os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO ainda não abertos 

permanecerão em poder da Comissão até que seja concluída a análise da habilitação. 

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos de 

habilitação mediante despacho fundamentado da Comissão Julgadora da Licitação, 

registrado em ata e acessível a todos. 

8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas a situação fática ou jurídica 

preexistente na data da abertura da sessão pública de entrega dos envelopes e 

declarações complementares, indicada no preâmbulo do Edital. 

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVAS. Não será exigida a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para a habilitação de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas 

no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007. Entretanto, será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados no subitem 5.1.2 deste Edital no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

8.5.1. Será assegurado o prazo de cinco dias úteis contados a partir do momento em que 

o licitante for declarado vencedor do certame para regularização da regularidade fiscal 
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e trabalhista. Este prazo, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, poderá ser 

prorrogado por igual período. 

8.5.2. A não regularização da regularidade fiscal e trabalhista no prazo indicado no item 

8.5.1 deste Edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, sendo facultado à Comissão Julgadora da Licitação 

convocar os licitantes remanescentes para a assinatura do contrato, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

8.6. Inabilitação de todos os licitantes. Na hipótese de inabilitação de todos os 

licitantes, a Comissão Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação, marcando-se nova data para a 

sessão pública mediante publicação na imprensa oficial. 

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos 

os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em 

seus anexos, oferecer o menor preço. 

9.2. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 

 
 

9.3. Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 que exerceu o direito de 

preferência de que trata o item 7.7 deste Edital deverá apresentar, no prazo de dois dias 

úteis contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários para a 

contratação a partir do valor total final obtido no certame. 

9.3.1. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de 

acordo com o modelo do Anexo III.2 deste Edital. 

9.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item 9.3 não seja cumprida pelo 

licitante, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados 

pela Comissão Julgadora da Licitação mediante a aplicação linear do percentual 

que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e 

o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços 

unitários ofertados na referida proposta. 

9.4. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 
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9.4.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos 

representantes credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o 

resultado for proclamado pela Comissão Julgadora da Licitação, hipótese em 

que a intimação constará da respectiva ata. 

9.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

9.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases 

do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição 

de recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, conforme o caso. 

9.5.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Unidade Contratante, no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

9.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem 

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

9.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

9.5.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

cinco dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.5.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a 

habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, poderá atribuir eficácia 

suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

9.6. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de 

recursos ou, uma vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da 

Licitação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para 

homologação do resultado do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor, 

publicando-se os atos no Diário Oficial do Estado. 

 
10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada 

para assinatura do termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital, no 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

prazo de    ( ) dias úteis, contados da data da convocação. O contrato será assinado 

com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. 

10.1.1. O prazo para a assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 

mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Unidade 

Contratante. 

10.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do 

contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de 

comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o 

prazo de validade expirado, a Unidade Contratante verificará a situação por meio 

eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente 

os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não 

for possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para 

comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena 

de a contratação não se realizar. 

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a celebração do contrato, bem como 

para a realização dos pagamentos dele decorrentes, a inexistência de registros em nome 

da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a 

devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos 

do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

10.4. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condições para a celebração 

do contrato: 

10.4.1. a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

10.4.2. a apresentação do documento de que trata o item 5.1.4, “a”, deste Edital 

com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, quando a sede da 

adjudicatária estiver situada em região não compreendida na área de jurisdição 

da referida entidade; 

10.4.3. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração 

do contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 5.1.5 deste 

Edital; 
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10.4.4. A regularização da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa nas condições do art. 34, da Lei 

Federal nº 11.488/2007 que tenha sido habilitada com restrições, nos termos do 

item 8.5 deste Edital. 

10.5. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Unidade Contratante, bem como o descumprimento das condições de 

celebração previstas nos itens 10.2 a 10.4, caracterizam o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 

normas pertinentes. Neste caso, a Unidade Contratante poderá convocar outro licitante 

para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as 

mesmas condições da proposta vencedora. 

 
11. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para a celebração do termo 

de contrato resultante desta licitação. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 86 a 

88 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989 

ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Unidade Contratante; 

12.1.2. Multa, nos termos da Cláusula Décima Sétima do contrato e do Anexo 

VI deste Edital; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública estadual, por prazo não superior a dois 

anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir os prejuízos causados e após decorrido o 

prazo da sanção do item 12.1.3. 
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12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Unidade Contratante 

rescinda unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e ampla defesa, aplique 

as demais sanções eventualmente cabíveis. 

12.3. Registro. As sanções aplicadas pela Unidade Contratante devem ser registradas no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br), e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

12.4. Descontos. A Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo 

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de 

contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração 

Pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

administrativas cabíveis. 

12.6. Uso irregular de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira. O descumprimento pela contratada das obrigações previstas nos incisos I e II 

do artigo 11 do Decreto Estadual n° 66.819/2022 poderá acarretar a rescisão do contrato, 

bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais 

e regulamentares pertinentes, independentemente de sua responsabilização na esfera 

criminal. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto desta licitação. 

14. MEDIÇÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

14.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto, bem como as 

normas aplicáveis às medições, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
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aplicável, estão previstas no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste 

Edital. 

 
15. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

15.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital em até cinco dias 

úteis antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das 

declarações complementares. Caso se trate de licitante, o prazo para impugnação dos 

termos deste Edital é até o segundo dia útil que anteceder a referida data. As 

impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. 

15.1.1. A impugnação deverá ser apresentada no prazo indicado por meio de 

petição protocolada no endereço indicado no preâmbulo, ou encaminhada ao 

e-email: suprimentosagricultura@sp.gov.br, devendo ser informado(s) o(s) 

item(ns) do Edital ou de seu(s) Anexo(s) ao(s) qual(is) se refere. 

15.2. Decisão. As impugnações serão decididas pela Comissão Julgadora da Licitação no 

prazo legal, sempre antes da data prevista para a realização da sessão pública. 

15.2.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para 

realização da sessão pública, se for o caso. 

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo, ficarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no 

endereço eletrônico na Internet http://www.agricultura.sp.gov.br/editais e, em 

formato resumido, no Diário Oficial do Estado, sem informar a identidade do 

responsável pela impugnação. 

15.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Projeto 

Básico e na minuta de termo de contrato. 

 
16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Prazo. Pedidos de esclarecimento relativos a esta licitação serão respondidos pela 

Comissão Julgadora da Licitação, desde que os pedidos tenham sido recebidos até dois 

dias úteis antes da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das 

declarações complementares, seguindo a mesma forma de apresentação de impugnação 

descrita no item 15.1.1 deste Edital. Os pedidos de esclarecimento não suspendem os 

mailto:suprimentosagricultura@sp.gov.br
http://www.agricultura.sp.gov.br/editais
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prazos previstos no Edital. 

16.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos antes da data prevista 

para a realização da sessão pública, sendo que as respostas serão juntadas ao 

processo administrativo, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas no endereço eletrônico na Internet indicado no 

item 15.2.2 e no Diário Oficial do Estado, sem informar a identidade do 

responsável pelo pedido de esclarecimento. 

16.2. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não 

serão admitidos questionamentos extemporâneos. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

17.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da 

Licitação. 

17.3 Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

17.4. Foro. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para 

dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

17.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

17.5.1. Todas as correspondências, pedidos de esclarecimento, impugnações ou 

quaisquer outros documentos relativos à licitação, físicos ou eletrônicos, serão 

considerados entregues na data de seu recebimento pelo destinatário. 

 

 
17.6. Anexos. Integram o presente Edital: 

Anexo I - Projeto Básico 

Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta 

 

                        Anexo II.1- Cronograma Físico Financeiro
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Anexo III – Modelos de Declaração;  

Anexo IV – Resolução SAA-22, DE 1-8-96 

Anexo V – Minuta de Contrato 

Anexo VI – Modelos referentes à visita técnica 

Anexo VII – Anexos do Tribunal de Contas 

LC-1 - Termo de Ciência Notificação;  

LC-2 - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP;  

PC-02 - Cadastro Do Responsável 

Anexo III – Modelos para o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

Anexo II – Modelo de proposta de preço; 

Anexo II.1 – Cronograma de planilha de preço;  

Anexo III.2 -  Declaração de elaboração independente de proposta. 

Anexo IV – Modelos para o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

Anexo III.5 – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requesitos de 

Habilitação; 

Anexo VI.1 – Modelo Declaração Referente à Visita Técnica; 

Anexo VI.2 – Modelo Declaração de opção por não realizar a Visita 

Técnica; 

Anexo III - Declaração a que se refere o item 5.1.5.1 do Edital;  

Anexo IV.2 – Declaração de compromisso no caso de utilização de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira, 

nos termos do Decreto Estadual nº 66.819/2022; 

Anexo III.5 – Declaração de ciência quanto à proibição do uso de 

amianto ou asbesto no Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual 

nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

Anexo V - Minuta do contrato 

Anexo IV– Cópia da Resolução de sanções aplicável à Pasta ou autarquia; 

Anexo II – Planilha orçamentária detalhada 

Anexo VI – Modelos referentes à visita técnica 

São Paulo, 01 de dezembro de 2022. 

 

Janaína Carla da Cunha Oliveira 

Assessor Técnico III 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA, COM POTÊNCIA INSTALADA DE 406,8 kWp, 
A SER INSTALADA EM SOLO, NA FAZENDA SANTA ELISA – 

INSTITUTO AGRONÔMICO DE CAMPINAS (IAC), DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SAA) 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, EM CAMPINAS. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Energia é um suprimento essencial para assegurar o desenvolvimento e crescimento 

econômico de qualquer região, cuja disponibilidade associada à sustentabilidade atrai 

investimentos e alavanca empregos. 

Considerando a importância estratégica, as diretrizes e responsabilidades do Governo 

do Estado de São Paulo para a otimização da gestão de energia e implementação das 

inovações tecnológicas em crescente evolução, a Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento (SAA) do Estado de São Paulo elaborou o presente Termo de Referência, 

com os elementos técnicos necessários para a contratação dos Serviços necessários à 

contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistema de minigeração 

distribuída de energia fotovoltaica, com potência instalada de 406,8 kWp, a ser instalada 

em solo, na Fazenda Santa Elisa – no Instituto Agronômico de Campinas (IAC), situada 

na cidade de Campinas/SP. 

Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes limpas 

e renováveis, com sistemas de pequeno porte e próximos à carga a ser suprida, contribui 

para a redução do impacto local sobre o meio ambiente. Dentre as fontes de energia 

consideradas limpas e renováveis, a energia solar apresenta-se como uma forma viável 

para suprir parte do consumo de energia elétrica da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo, fazendo uso da área disponível na unidade 

supracitada. 

O modelo de proposta a ser apresentado deverá ser em regime “turnkey”, ou 

seja, a empresa definida para execução do projeto e instalação do sistema deverá 

incluir no orçamento todos os materiais e serviços necessários para a homologação 

do sistema por parte da concessionária de energia local (CPFL Paulista) e a sua 

entrada em operação, sem necessidade de aditivos após a licitação. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 
Desde abril de 2012, quando entrou em vigor a Resolução Normativa ANEEL nº 

482/2012, o consumidor brasileiro pode gerar sua própria energia elétrica a partir de fontes 

renováveis ou cogeração qualificada e inclusive fornecer o excedente para a rede de 
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distribuição de sua localidade. Trata-se da micro e da mini-geração distribuídas de energia 

elétrica, inovações que podem aliar economia financeira, consciência socioambiental e 

auto-sustentabilidade. 

A Lei 14.300/2022 criou o Marco Legal da GD (geração distribuída) foi publicada na 

em janeiro de 2022. Apesar de ter entrado em vigor nesta data, a legislação prevê um 

período de transição para projetos solicitados em até 12 meses contados da publicação 

da Lei. 

Deste modo, todos os projetos em GD cuja solicitação de acesso ocorram até o dia 7 

de janeiro de 2023, terão válidas as regras atuais de compensação previstas na Resolução 

482 (Resolução Normativa n.º 482/2012), até o dia 31 de dezembro de 2045. 

Os estímulos à geração distribuída se justificam pelos potenciais benefícios que tal 

modalidade pode proporcionar ao sistema elétrico. Entre eles, estão o adiamento de 

investimentos em Expansão dos sistemas de transmissão e distribuição, o baixo impacto 

ambiental, a redução no carregamento das redes, a minimização das perdas e a 

diversificação da matriz energética. 

Para o consumidor os benefícios são igualmente vantajosos, pois promovem redução 

imediata no valor da conta de energia elétrica com prazo de retorno do investimento 

relativamente curto, girando em torno de 5 anos, para sistemas solares que possuem vida 

útil média de 25 anos. 

Outro aspecto relevante da RN482/2012 previsto, também, na Lei 14.300/2022 é que, 

caso a quantidade de energia gerada em determinado mês seja superior à energia 

consumida naquele período, o consumidor ficará com créditos para serem utilizados para 

diminuir a fatura dos meses seguintes. De acordo com as regras, o prazo de validade dos 

créditos é de 60 meses, sendo que estes podem também ser usados para abater o 

consumo de unidades consumidoras do mesmo titular, situadas em outro local, desde que 

na área de atendimento de uma mesma distribuidora. Estes últimos foram denominados 

consumidores remotos. 

Neste contexto, a instalação de uma usina fotovoltaica na Fazenda Santa Elisa 

permitirá significativa economia de energia elétrica, possibilitando habilitação aos 

programas estaduais de conservação de energia e sustentabilidade tais como e 
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contribuindo para a redução dos gases de efeito estufa - GEE. 

 

 
3. OBJETIVO 

 
Este Termo de Referência tem por objetivo descrever as premissas, diretrizes e apoiar 

os serviços para a instalação de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica em solo nas 

dependências da Fazenda Santa Elisa, localizada à Av. Dr. Theodureto de Almeida 

Camargo, 1500. 

As propostas comerciais e técnicas para a montagem da usina envolvida deverão 

atender aos requisitos básicos presentes neste documento de forma a se obter o benefício 

financeiro desejado para a Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

O escopo da contratada consiste na instalação de usina minigeradora 

fotovoltaica de 406,8 kWp a ser conectado à rede de distribuição da concessionária 

de energia elétrica, compreendendo: 

- elaboração de projeto executivo da instalação, 

 
- aprovação na concessionária de energia, 

 
- fornecimento, instalação, comissionamento e testes do sistema de usina 

minigeradora fotovoltaica de 406,8 kWp, tudo conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

O quantitativo dos materiais poderá variar em função da topologia elétrica adotada 

pela empresa contemplada, no entanto, o montante total de energia gerada deverá 

estar conforme apresentado neste termo de referência. 

 
 
 

4. LOCAL DA INSTALAÇÃO 

 
O Centro Experimental Central (CEC), localizado em Campinas, proporciona apoio 

operacional e logístico às necessidades da pesquisa científica e tecnológica do Instituto 

Agronômico. O CEC, também conhecido como “Fazenda Santa Elisa”, possui 692 

hectares e 14 km de divisas. 
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Av. Theodureto Almeida Camargo 

Av. Cônego 

Antônio Roccato 

Aeroporto dos 

Amarais 

SP 065 Rod. 

Dom Pedro I 

Rod. Prof. 

Zeferino Vaz 

 
 

 

O local indicado para instalação do sistema fotovoltaico foi definido com base na área 

disponível e proximidade à rede de alta tensão interna para instalação de módulos 

fotovoltaicos. 

Levando-se em conta as premissas acima, indica-se que os módulos fotovoltaicos 

sejam instalados próximos à caixa d’água da Fazenda, à direita da portaria principal, 

confirme indicado na imagem abaixo: 

 

Figura 1: vista da unidade Fazenda Santa Elisa da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 
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Figura 2: detalhe da área prevista para instalação da planta fotovoltaica. 

 

4.1 ENTRADA DE ENERGIA E MEDIÇÃO 

 
A entrada de energia, bem como, a cabine de medição em média tensão, estão 

localizados à esquerda da entrada principal, conforme informado na figura 2. A demanda 

contratada atual é de 435 kW e a tensão de fornecimento de energia é em 11,4 kV. 

Padrão de Entrada de Energia através da Rede de MT (Média Tensão), circuito classe 

15 kV – Concessionária CPFL-SP, padrão de fornecimento local. O número de instalação 

da unidade consumidora é o 8002398. 

A rede de distribuição área interna é existente, em alta tensão, sendo que a 

manutenção e operação desta é de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, não pertencendo, portanto, à concessionária de energia local. Nos pontos 

de consumo, prédios, há transformadores rebaixadores, para atender a carga necessária. 

 

 
4.2 SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA EXISTENTES 

 
Atualmente, há 3 sistemas de geração distribuída de energia existentes na Fazenda 

Santa Elisa, instalados no Prédio do Feijão, Prédio das Sementes e na Garagem, 

conforme apresentado na figura abaixo. A entrada de energia já conta com medidor 

bidirecional. 

Entrada principal 

Entrada de energia 
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Figura 3: localização sistemas de geração distribuída existentes. 

 

As capacidades de cada sistema existente são resumidas abaixo. 

 
Tabela 1: sistemas de geração distribuída existentes. 

 

 un. placas Wp/placa kWp kW ac 

Feijão 105 405 42,5 30 

Sementes 210 405 85,1 60 

Garagem 105 405 42,5 30 
Total 420  170,1 120 

Deste modo, em função da existência das plantas supracitadas, limitou-se a 

capacidade instalada da nova planta em 300 kW, de modo que a nova capacidade total 

instalada não ultrapasse a demanda contratada atual (435 kW). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 
O sistema será instalado em solo. Estão inclusos o fornecimento e a instalação da 

estrutura metálica para fixação dos módulos e todos os serviços acessórios necessários 

para a instalação e uso do sistema. 

O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captação de energia ao 

longo do ano, devendo os painéis fotovoltaicos estarem orientados o mais próximo 

possível, em direção ao Norte Verdadeiro e inclinação no chamado ângulo ótimo, o qual 

é, de maneira geral, próximo à latitude do local da instalação. 
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A posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de forma a evitar 

áreas de sombreamento. 

Os inversores serão instalados ao tempo, ao lado das placas fotovoltaicos, devendo 

ter grau de proteção compatível. 

O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

qualquer intervenção ou operação assistida. 

A CONTRATADA deverá prover Canteiro de Obra no local da instalação da usina. 

 
Todos os serviços de transporte horizontal e vertical que se façam necessários em 

todo o tempo de obra ocorrerão a expensas da CONTRATADA, atendendo a todas as 

normas técnicas de segurança vigentes. 

Deverão ser seguidas as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho 

e Emprego (MTE) pertinentes, além das normas de segurança cabíveis. 

A CONTRATADA deverá realizar periodicamente a limpeza da obra e de seus 

complementos, removendo os entulhos resultantes, tanto do interior desta, como nas 

adjacências, provocados pela execução da obra, para o descarte apropriado, sem causar 

poeiras e/ou transtornos ao funcionamento dos edifícios próximos ao local da instalação 

da usina. 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais, de todas 

as partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o descarte 

apropriado, sem causar poeiras e/ou transtornos ao funcionamento dos edifícios próximos 

ao local da instalação da usina. 

Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter o 

nível de qualidade mais elevado das respectivas linhas, satisfazendo especificações da 

ABNT, do INMETRO e porventura de outras entidades. 

Destaca-se que todos os equipamentos a serem instalados deverão apresentar o selo 

PROCEL A ou a ETIQUETA de eficiência energética, quando aplicável. 

Caso os equipamentos especificados nos projetos tenham saído de linha, ou 

encontrem-se obsoletos no momento da implantação do Projeto, a CONTRATADA deverá 

substituí-los por modelo atual correspondente, indicando marcas e modelos, desde que 
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comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos 

projetos e especificações. 

Não será permitido o emprego de materiais e/ou equipamentos usados e/ou 

danificados. É vedada, ainda, a utilização de materiais e/ou equipamentos improvisados, 

em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como 

não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las 

em substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

Quando nas especificações constar a marca, o nome do fabricante ou tipo de material, 

estas especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade requerida, 

estando obviamente permitido o emprego de materiais similares. 

Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma 

natureza e o mesmo efeito com a mesma eficiência especificada. 

 

 
6. NORMAS A SEREM ATENDIDAS 

 
Deverão ser observadas, na Implantação da UFV, as normas, códigos e legislação 

aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), em especial às especificações gerais e normas abaixo relacionadas, serão 

consideradas como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos de 

materiais e equipamentos. 

Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 

indicações, especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor 

como referência técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que 

compõem os sistemas e as recomendações dos seus fabricantes. 

Devem ser observados os seguintes normativos, mas sem se limitar a isso: 

 

 ABNT NBR 16690:2019 – Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - 

Requisitos de projeto; 

 ABNT NBR 16274:2014 – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — 

Requisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, 

inspeção e avaliação de desempenho; 
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 ABNT NBR 16612:2020 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não 

halogenados, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8 kV C.C. entre 

condutores - Requisitos de desempenho; 

 ABNT NBR 16149:2013 – Sistemas fotovoltaicos (FV) ‐ Características da 

interface de conexão com a rede elétrica de distribuição; 

 ABNT NBR 16150:2013 – Sistemas fotovoltaicos (FV) ‐ Características da 

interface de conexão com a rede elétrica de distribuição ‐ Procedimento de 

ensaio de conformidade; 

 ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

 ABNT NBR 5419:2015 – Proteção contra descargas atmosféricas; 

 ABNT NBR 5471: 1986 – Condutores elétricos; 

 ABNT NBR 6123:1988 – Forças devidas ao vento em edificações 

 ABNT NBR 6813 – Fios e cabos elétricos: Ensaio de resistência de isolamento; 

 ABNT NBR IEC 60947:2013 – Dispositivo de manobra e comando de baixa 

tensão; 

 ABNT NBR IEC 61643‐31/2022 ‐ Dispositivos de proteção contra surtos de 

baixa tensão. Parte 31: DPS para utilização específica em corrente contínua — 

Requisitos e métodos de ensaio para os dispositivos de proteção contra surtos 

para instalações fotovoltaicas; 

 ABNT NBR IEC 62116:2012 ‐ Procedimento de ensaios de anti‐ilhamento para 

inversores de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica; 

 ABNT NBR NM 280:2011 – Condutores de cabos isolados; 

 ABNT NBR NM 60898:2004 – Disjuntores para proteção de sobrecorrentes 

para instalações domésticas e similares; 

 IEC 62446-1:2018 – Photovoltaic (PV) systems - Requirements for testing, 

documentation and maintenance. Part 1: Grid connected systems - 

Documentation, commissioning tests and inspection. 

 

 
7. DESCRIÇÃO GERAL DO PROJETO 

 
Seguem, abaixo, informações de potência total, dos módulos e dos inversores do 

sistema fotovoltaico a serem instalados conforme indicado no item anterior. 

Em anexo, encontram-se os diagramas unifilares simplificados para orientar a 

definição dos pontos de conexão do sistema fotovoltaico. 

Para melhor compreensão, o sistema fotovoltaico é divido nos seguintes subsistemas: 
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    3x INVERSORES SOLAR  

 
 

 

1. Gerador Fotovoltaico: subsistema de geração, composto pelo arranjo fotovoltaico 

(conjunto de módulos fotovoltaicos), cabeamento e dispositivos de seccionamento e 

proteção. 

2. Inversor: subsistema de condicionamento de potência, responsável pela proteção 

do gerador e da rede de distribuição, qualidade de energia e coleta de dados operacionais. 

3. Sistema de Proteção e Medição: composto pelo Quadro de Proteção e 

Seccionamento Corrente Alternada (CA) e Quadro de Proteção e Seccionamento Corrente 

Contínua (CC), e pelo sistema de medição bidirecional (para medição da energia 

consumida e da energia gerada). 

A imagem a seguir ilustra o posicionamento previsto dos módulos fotovoltaicos, dos 

inversores, do painel QFV e do ponto de interligação da planta fotovoltaica com a rede 

aérea de energia de alta tensão, em 11,9kV. O transformador de 350kVA deverá ser 

instalado em abrigo de alvenaria destinado exclusivamente para esta finalidade. 

 

Figura 4: leiaute previsto para instalação dos módulos, inversores e Painel QFV (proteção). 
 

Estes valores são indicativos e suportados com resultado da simulação através de 

software específico, anexo a este Termo de Referência. 

 Potência total  406,8 kWp 

 Quantidade de módulos  720 unidades 

 Potência dos módulos  565 W módulos monocristalinos e monofaciais 
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 Potência dos inversores  3x100 kW 

 Quantidade de inversores  3 unidades 

 Energia gerada esperada  59.083 kWh/mês 

 

 
Os quantitativos acima poderão diferir conforme topologia definida e novas 

tecnologias que estarão disponíveis no momento da aquisição dos equipamentos, mas 

sempre se respeitando a quantidade de energia mínima apresentada acima. 

A especificação mínima exigida para cada componente do sistema é apresentada no 

capítulo 8 do presente Termo de Referência. 

 

 
7.1 ENCAMINHAMENTO DOS CABOS E CONEXÃO 

 
O ponto de conexão da usina ocorrerá na rede de alta tensão interna da Fazenda 

Santa Elisa. O encaminhamento dos condutores em corrente alternada deverá ser 

subterrâneo, conforme projeto de infraestrutura. Na imagem abaixo, indicam-se os tipos 

de vala e o agrupamento de cabos elétricos para ligação da planta, que deverão ser 

adotados no projeto. 

 

 
Figura 5: tipos de vala e agrupamento de cabos. 

 

O dimensionamento dos cabos deverá atender, na integralidade, às normas ABNT 

NBR 16690, ABNT NBR 16612 e ABNT NBR 5410. O item 8.7 Condutores apresenta o 

dimensionamento preliminar da seção dos cabos e comprimentos a serem usados como 

referência do projeto. Cabe à contratada a apresentação do Projeto Executivo a fim de 

verificar o encaminhamento e o dimensionamento dos cabos. 

 

 
7.2 PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS E ATERRAMENTO 
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Baseado nas dimensões e características construtivas dos prédios, bem como 

potências dos sistemas fotovoltaicos a serem instalados e as definições do anexo B na 

NBR 5419, que trata de proteção de estruturas contra descargas atmosféricas, os locais 

de instalação dos sistemas fotovoltaicos deverão passar por verificação, laudo e eventual 

adequação do sistema de SPDA existente. 

Para o sistema a ser instalado na Fazenda Santa Elisa, deverá ser incluído no projeto 

fotovoltaico um sistema de SPDA completo, incluindo malha de aterramento conforme as 

boas práticas e normativos para sistemas de média tensão. 

Todo sistema de SPDA a ser desenvolvido deverá estar equipotencializado com o 

existente nos prédios e cabines primárias onde serão conectados. 

 

 
8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

 
Quando nas especificações e nos desenhos constar a marca, o nome do fabricante 

ou tipo de material, estas especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de 

qualidade requerida, estando obviamente permitido o emprego de materiais similares. 

Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma natureza 

e o mesmo efeito. 

As instalações deverão ser feitas com emprego de mão-de-obra comprovadamente 

qualificada, treinada e equipada, com todos os equipamentos e requisitos de segurança e 

seguindo todas as recomendações dos fabricantes e/ ou fornecedores. 

A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços 

realizados, com indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término 

e local da prestação dos serviços. 

Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto 

da licitação que demonstre(m) que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% 

(cinquenta por cento) do objeto da licitação. 

Caberá à instaladora executar todos os serviços especificados neste projeto, incluindo 

a elaboração de projeto executivo, a aprovação na concessionária de energia, o 
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fornecimento, instalação, comissionamento e testes do sistema, tudo conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

Todos os materiais deverão ser novos e comprovadamente de primeira qualidade, 

dentro das especificações das Normas da ABNT. As referências a seguir seguem esses 

preceitos. 

Na compra dos componentes das instalações, mesmo os especificados neste 

memorial, deve ser exigida do fabricante (pelo construtor/instalador) a garantia do 

atendimento à vida útil de projeto e às normas de fabricação, além de testes de 

desempenho. 

Todas as compras deverão estar previstas na lista de material para instalação a ser 

definida na etapa de projeto executivo e ser acompanhada pela empresa responsável pelo 

projeto e execução de forma a garantir as entregas e descarga planejadas para melhor 

avanço da obra. 

É obrigação do projetista/instalador ter conhecimento pleno das normas de execução 

e das normas utilizadas para o desenvolvimento deste projeto, com atenção especial à 

manutenibilidade e ancoragem das tubulações no sistema em questão. 

Seguem abaixo especificações mínimas – obrigatórias – dos serviços, materiais e 

equipamentos detalhados em projeto. 

 

 
8.1 Projeto Executivo 

 
O projeto executivo deverá apresentar todos os elementos necessários e suficientes 

à execução completa da instalação, de acordo com as normas e legislações pertinentes, 

dentre estas a Norma Técnica da CPFL GED nº 15.303: Conexão de Micro e Minigeração 

Distribuída sob Sistema de Compensação de Energia Elétrica, bem como os 

Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – 

PRODIST, Seção 3.7 do Módulo 3. 

Dentre os elementos necessários, deverão ser apresentadas plantas e diagramas 

detalhados de todas as estruturas e circuitos, bem como cálculos do sistema de geração, 

proteção, aterramento e fixação dos painéis. 
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Os espaçamentos necessários para ventilação, acesso e manutenção de todo o 

sistema deverão ser considerados para elaboração do projeto. 

O projeto deverá ser realizado de maneira a suportar a carga mecânica de instalação 

com um todo, além de esforços adicionais decorrentes de ventos de até 120 km/h, e 

eventuais sobrecargas a serem indicadas pela CONTRATADA. 

O projeto deverá contar com uma lista completa de materiais e equipamentos a serem 

instalados, inclusive os que dizem respeito a controle, monitoramento e medição do 

sistema. 

Todos os itens previstos deverão estar de acordo com as normas da Concessionária 

Local. 

Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao projeto 

executivo. 

A seguir, é apresentada a documentação mínima necessária a ser elabora na etapa 

de Projeto Executivo. 

 Diagramas, desenhos e documentos, como unifilar, trifilar, plantas, cortes e 

vistas. 

 Lista de materiais, catálogos de componentes e dispositivos, certificados de 

procedência, registro de concessão de certificação do INMETRO. 

 Identificação da unidade consumidora. 

 Planta indicando a localização do padrão de entrada de energia elétrica. 

 Arranjo físico, com detalhes eletromecânicos e civis, painéis, caixas, dutos, 

interligações entre componentes e dispositivos, mormente ao padrão ou cabine 

de entrada da conexão com a rede da CPFL, em média tensão (MT) de 

distribuição. 

 Memorial descritivo, que integra as informações anteriores, com localização, tipo 

da fonte de geração da energia, potência ativa, tensão e corrente por módulo e 

quantidade deles, se o caso; dispositivos de conversão e/ou inversão de 

frequência, controle de tensão e/ou corrente, filtragem ativa e/ou passiva de 

harmônicos de tensão e/ou corrente, dispositivos de proteção contra curto- 

circuito, faltas ou surtos, dispositivos de segurança; esquemas de proteção, 

medição, comunicação e segurança pessoal e das instalações, etc. 

 Cópia em mídia digital dos certificados e/ou relatórios, nacionais ou estrangeiros, 

com declaração do fabricante dos equipamentos, dispositivos e instrumentos, 

listados a seguir, que os mesmos foram ensaiados conforme as normas técnicas 
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aplicáveis brasileiras, ou, na ausência, normas internacionais (explicitando-as, 

conforme o caso): secionador ou chave de operação sob carga (acesso em MT); 

disjuntor ou religador (acesso em MT); relés digitais, multifuncionais ou não; 

retificador, eletrônico ou não; outros previstos no projeto específico do acessante 

(contatores e dispositivos de proteção contra surtos, por exemplo). 

8.2 Solicitação de Acesso 

 
A CONTRATADA será responsável pelos trâmites de aprovação de acesso junto à 

distribuidora de energia local CPFL Paulista. 

Para a viabilização do acesso de microgeração ou minigeração distribuída à rede de 

uma das Distribuidoras do Grupo CPFL Energia, é necessária a formalização da 

Solicitação de Acesso. 

Deverão ser atendidos os requisitos estabelecidos na Norma Técnica da CPFL GED 

nº 15303 – Conexão de Micro e Minigeração Distribuída sob Sistema de Compensação 

de Energia Elétrica. 

O pedido de acesso a micro ou minigeração distribuída junto à rede elétrica da CPFL, 

deve ser realizado por um responsável técnico que possua cadastro ativo junto ao site de 

Projetos Particulares (site da Distribuidora para apresentação de projetos). Esse 

profissional apresentará o projeto de Micro ou Minigeração, anexando a documentação 

requisitada na Norma Técnica. 

Se na análise da documentação encaminhada com a Solicitação de Acesso a CPFL 

ainda constatar a ausência ou desacordo de alguma informação de responsabilidade do 

acessante com as exigências da regulamentação e os requisitos aqui estabelecidos, o 

acessante será notificado, formalmente e de uma única vez, sobre todas as pendências a 

serem solucionadas. 

A Solicitação de Acesso deve conter, pelo menos, os entregáveis abaixo: 

 

 Certidão de Registro Profissional e Anotações baixada do site do CREA, 

indicando atribuição profissional conforme artigo 8 da Resolução 218/73 

(CONFEA) ou indicando explicitamente atribuição referente à geração" 

 ART ou equivalente com responsabilidade técnica de Elaboração de Projeto e 

Execução de Instalações" 

 Anexo F (versão vigente deste documento), todos itens aplicáveis 

 Projeto em arquivo CAD (dwg) contendo: 
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 Planta de localização (Rua de localização, entre Avenidas e referência elétrica 

próxima ao ponto de conexão); 

 Planta de situação (localização do padrão de entrada e limites da propriedade); 

 Diagrama unifilar (indicando desde o ponto de conexão com a distribuidora, 

bitola dos cabos, capacidade do dispositivo de proteção, medição, proteção, 

inversor(es) - se houver - e central geradora); 

 Certificado(s) do inversor(es) utilizado(s), se houver, em arquivo pdf; 

 Foto mostrando a visão ampla do padrão de entrada (resolução 300 dpi); 

 Foto mostrando o dispositivo de proteção geral; 

 Formulário de Solicitação de Acesso para Microgeração ou Minigeração 

Distribuída Participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

assinado pelo titular/representante legal (Anexo E do GED 15303); 

 Documentos a serem fornecidos pela CONTRATANTE: 

 Contrato/Estatuto Social e Ata de posse da diretoria; 

 CNPJ (do endereço da usina); 

 Documento de identificação do Representante Legal da empresa. 

 
 

9. DESCRITIVO TÉCNICO DO SISTEMA 

 
Um sistema fotovoltaico conectado à rede (on-grid) é um gerador de energia elétrica 

através do efeito fotoelétrico (conversão da energia dos fótons da luz solar em corrente 

elétrica contínua, nos módulos fotovoltaicos). 

O sistema fotovoltaico do tipo conectado à rede possui um inversor, dispositivo que 

faz interface entre os módulos e a rede elétrica, que é capaz converter a corrente contínua 

em alternada e sincronizar à frequência e tensão da rede à qual está conectado. 

O inversor também é responsável pelo gerenciamento, controle e coleta de dados 

operacionais, e possui proteção contra ilhamento, relês e temporizadores para 

sincronismo, e controle de frequência, tensão e fator de potência. 

Para sistemas com inversores on-grid, a geração se dá apenas quando a rede da 

concessionária está operando. A proteção contra ilhamento interrompe a geração caso o 

fornecimento de energia da concessionária seja interrompido. 

9.1 Definições 
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O sistema fotovoltaico, objeto deste estudo, possui potência pico (potência nominal 

total do conjunto de módulos fotovoltaicos) de 406,8 kWp (kilowatts-pico), e será 

interligado à rede através de inversores, que ajustam a potência gerada pelo arranjo 

fotovoltaico às condições de irradiância solar, tensão e corrente dos módulos. Os 

inversores possuem potência total de saída máxima de 300 kW. 

A energia convertida pelos inversores será conduzida diretamente para o QFV. 

 
Para melhor compreensão, o sistema fotovoltaico é divido nos seguintes subsistemas: 

 
1. Gerador Fotovoltaico: subsistema de geração, composto pelo arranjo fotovoltaico 

(conjunto de módulos fotovoltaicos), cabeamento e dispositivos de seccionamento e 

proteção C.C.). 

2. Inversor: subsistema de condicionamento de potência, responsável pela conversão 

da corrente contínua do gerador em corrente alternada para injeção na rede de 

distribuição e, também, pela qualidade de energia e coleta de dados operacionais. 

3. Sistema de Proteção e Medição: composto pelo Quadro de Proteção e 

Seccionamento Corrente Contínua (C.C.) e Quadro de Proteção e Seccionamento 

Corrente Alternada (C.A.), e pelo sistema de medição bidirecional (para medição da 

energia consumida e da energia gerada). 

 

 
9.2 Gerador Fotovoltaico 

 
9.2.1 Módulos Fotovoltaicos 

 
O sistema de geração fotovoltaica deste projeto será composto 12 módulos 

fotovoltaicos, cujas características elétricas e mecânicas são mostradas abaixo: 

Tabela 2: Características Elétricas dos Módulos Fotovoltaicos 
 

Potência Nominal (Pnom) 565 W 

Tensão em Potência Máxima (Vmp) 39,25 V 

Corrente em Potência Máxima (Imp) 10,73 A 

Tensão em Circuito Aberto (Voc) 47,94 V 

Corrente em Curto-Circuito (Isc) 11,42 A 

Eficiência do Módulo (%) 21,68 % 
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Tolerância em Potência 0 a 3% 

Temperatura em Condição de Teste Padrão (STC) 25 °C 

Coeficiente de Temperatura da Potência -0,30% / °C 

Coeficiente de Temperatura da Tensão -0,25% / °C 

Coeficiente de Temperatura de Corrente +0,046% / °C 

Temperatura Nominal de Funcionamento 45 ± 2 °C 

Tabela 3: Características Mecânicas dos Módulos Fotovoltaicos 
 

Altura 2278 mm 

Largura 1134 mm 

Profundidade 35 mm 

Peso 28 kg 

Quantidade de Células Fotovoltaicas 144 

Tipo de Células Fotovoltaicas Silício monocristalino 

Estrutura Externa (fixação) Liga de alumínio anodizado/vidro temperado 

Terminais de Acesso 2 
 

 

 
 

Figura 6: Aspecto Físico dos Módulos Fotovoltaicos 
 

9.2.2 Aspecto Físico do Arranjo Fotovoltaico 

 
Os módulos fotovoltaicos ocuparão uma área total de 1860 m². Os arranjos 

fotovoltaicos serão instalados em estruturas metálicas no solo, com orientação azimutal 
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de 0° em relação ao norte e inclinação de 28°, conforme apresentado no desenho técnicos 

executivo, anexo deste documento. 

9.2.3 Strings de Módulos Fotovoltaicos 

 
O sistema possuirá 20 módulos, que serão conectados através de entrada individual 

do inversor. As saídas C.A do inversores serão conectadas em paralelo e conduzem o 

cabeamento até o QFV. 

Os arranjos fotovoltaicos para este projeto foram dimensionamento tendo como base 

as seguintes considerações: 

 
 

• Potencial elétrico a ser injetado na rede de distribuição; 

 
• Integração mecânica dos módulos fotovoltaicos; 

 
• Tensão mínima, em ponto de máxima potência, do inversor; 

 
• Tensão máxima de funcionamento do inversor; 

 
• Corrente máxima de entrada do inversor; 

 
• Eficiência do inversor; 

 
• Potência pico dos módulos fotovoltaicos; 

 
• Temperatura de funcionamento das células fotovoltaicas; 

 
• Perdas de potência elétrica, por efeito Joule, nos condutores. 

 
A tensão gerada pela associação em série dos módulos fotovoltaicos varia de acordo 

ao nível de radiação solar incidente. Em condição mais desfavorável, a tensão em circuito 

aberto na string será 1080 Vcc e em máxima potência de aproximadamente 854 Vcc, 

estando abaixo da máxima tensão de entrada do inversor (1100 V). 

Os módulos fotovoltaicos possuem caixas de junção IP68 com diodo by-pass para 

proteção e pares de cabos com dupla isolação de 1,5 kV e comprimento de 1000 mm para 

o polo positivo e 1000mm para o negativo, cuja extremidade é ligada a um conector tipo- 

4 (comumente chamado de MC4) que permite a interligação de arranjos de forma segura 

e impermeável. 
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Figura 7: Aspecto Físico da Caixa de Junção de um módulo fotovoltaico 
 

9.3 Inversor Conectado à Rede 
 

O inversor utilizado terá as características elétricas e mecânicas mostradas na tabela 

8. 
 

Tabela 4: Características Elétricas do Inversor 
 

Características da Entrada C.C. 

Potência Máxima de Entrada 150000 VA 

Máxima Tensão de Entrada 1100 V 

Faixa de Tensão para Seguimento de Máxima Potência do 
Arranjo Fotovoltaico 

 
180 – 1000 V 

Nº de Rastreadores do Ponto de Máx. Potência 10 

Máxima Corrente de Entrada (Idcmax/Impptmax) 40/30 A 
 

Características da Saída C.A. 

Máxima Potência Saída 100000 W 

Faixa de Tensão de Funcionamento (Rede) 310-475 V 

Tensão Nominal de Funcionamento 380 V 

Máxima Corrente de Saída 144,3 A 

Frequência Nominal de Operação 60 Hz 

Faixa de Frequência de Operação 55 – 65 Hz 

Fator de Potência Nominal (config. de fábrica) 0,8 – 1 ind. / cap. 

Tipo de Conexão à Rede Trifásico 

Distorção Harmônica Total < 3% 
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Tabela 5: Características Mecânicas do Inversor 

 

Altura 600 mm 

Largura 1010 mm 

Profundidade 340 mm 

Peso 84 kg 

Grau de Proteção IP IP 65 

Local de Instalação Pilar metálico 

Faixa de Temperatura de Trabalho De -30°C até +65°C 

Método de Ventilação do inversor Ar natural 

Umidade do Local de Instalação De 0% até 100% 

  
 

Os inversores possuem os sistemas de proteção necessários à conexão com a rede 

já implementados em seu hardware e software. Os sistemas de proteção eletrônicas são 

descritas a seguir: 

• Anti-ilhamento; 

 
• Proteção contra falha na rede; 

 
• Proteção de sub e sobretensão; 

 
• Proteção de sub e sobrefrequência; 

 
• Proteção de sobrecorrente; 

 
• Sistema de sincronismo digital automático; 

 
• Elemento de desconexão automático. 

 
Os inversores não devem ser desconectados da rede, exceto durante testes ou 

manutenção, pois o inversor mesmo em períodos de baixa ou nula insolação, continua 

monitorando a rede de distribuição. O inversor somente injeta corrente elétrica na rede 

pública de distribuição após a leitura dos parâmetros da rede. Em casos de falha (queda, 

desligamento, etc.) da rede, o inversor deve permanecer monitorando a rede, permitindo 

o reestabelecimento do funcionamento normal, quando as condições forem favoráveis 

(funcionamento normal da rede). 

9.3.1 Ajustes do Sistema de Proteção do Inversor 

 
O inversor deve permitir o ajuste da tensão mínima e máxima de funcionamento e 

frequências nominais da rede de distribuição a qual será conectado. 
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FAIXA DE TENSÃO DE FUNCIONAMENTO 

A faixa de tensão de funcionamento para o presente sistema fotovoltaico conectado à 

rede, deverá ser ajustada conforme é demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 6: Faixa de Tensão de Funcionamento do Inversor 
 

TENSÃO DA REDE COMPORTAMENTO DO INVERSOR 

Vnom < 80% Desconexão em 0,2 segundos 

80% ≤ Vnom ≥ 110% Funcionamento Normal 

110% < Vnom Desconexão em 0,2 segundos 

FAIXA DE FREQUÊNCIA DE FUNCIONAMENTO 

A faixa de frequência de funcionamento para o presente sistema fotovoltaico 

conectado à rede, deverá ser ajustada conforme é demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 7: Faixa de Frequência de Funcionamento do Inversor 
 

FREQUÊNCIA DE REDE COMPORTAMENTO DO INVERSOR 

Frede < 59,5 Hz Desconexão em 0,2 segundos 

59,5 Hz ≤ Frede ≤ 60,5 Hz Funcionamento Normal 

60,5 Hz < Frede Desconexão em 0,2 segundos 

9.3.2 Fator de Potência 

 
Para o presente sistema fotovoltaico conectado à rede deverá ser alterado o valor do 

fator de potência nominal do inversor para uma variação de 0,92 indutivo até 0,92 

capacitivo, conforme a “NT 6.012 – v.5.0 – abril/2019 – Requisitos mínimos para 

interligação de microgeração e minigeração distribuída com a rede de distribuição da 

ENEL Distribuição São Paulo com paralelismo permanente através do uso de inversores 

– consumidores de alta, média e baixa tensão”. 

 

 
9.3.3 Tempo de Religamento em Caso de Falhas 

 
O tempo ajustado para religamento, em caso de falhas da rede (sub ou sobre tensão; 

sub ou sobrefrequência; queda ou desligamento, etc.), será ajustado previamente em 180 

segundos, podendo ser alterado de acordo com o solicitado no acordo operativo. 

9.3.4 Controle Externo 

 
A entrada da residência possui um disjuntor geral de proteção para atuar em caso de 

falha ou falta da rede de energia da concessionária. 
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9.3.5 Local de Instalação do Inversor 

 
Os inversores serão instalados ao tempo, ao lado das placas fotovoltaicos, devendo 

ter grau de proteção compatível. 

9.4 Infraestrutura e Sistemas de Proteção – Lado CC 

 
Esta subseção documenta os elementos que estão relacionados com a conexão entre 

os módulos fotovoltaicos até a conexão com o inversor do Sistema Fotovoltaico. 

9.4.1 Especificação do Cabeamento CC 

 
Os condutores de ligação entre o arranjo fotovoltaico e o inversor serão do fabricante 

Nexans, modelo Energyflex, com isolação para tensão nominal de trabalho de 0,6/1,0kV 

CA ou até 1,8kV CC, e temperatura de trabalho máxima de 90°C em regime contínuo, e 

serão abrigados em eletrodutos com proteção U.V. Onde a seção transversal (bitola) será 

de 6mm² (calculado pelos métodos de capacidade de corrente e de queda de tensão 

presentes na NBR5410), que conectará os módulos fotovoltaico ao inversor. 

9.4.2 Dispositivo de Manobra e Proteção Contra Sobrecorrentes 

 
Os módulos são conectados diretamente ao inversor, que apresenta dispositivo de 

seccionamento no lado CC. 

9.5 Infraestrutura e Sistemas de Proteção – Lado CA 

 
Esta subseção documenta os elementos que estão relacionados com a conexão entre 

o inversor do sistema fotovoltaico e a rede pública de distribuição de energia elétrica. 

9.5.1 Especificação do Cabeamento CA 

 
Os condutores para a ligação dos inversores até o quadro geral serão do fabricante 

Nexans, com seção transversal mínima (calculada pelos métodos de capacidade de 

corrente e queda de tensão) de 95 mm² - 0,6/1,0kV – XLPE (nos desenhos técnicos, em 

anexo, é possível verificar as seções dos cabos). Estes condutores serão conduzidos em 

eletroduto rígido de Ø 2", instalados diretamente na parede até chegarem ao QFV. 

9.5.2 Dispositivo de Manobra e Proteção Contra Sobrecorrentes 

 
Como dispositivo seccionador logo após o inversor, no lado da corrente alternada, 

será instalado no QDG, um disjuntor tripolar, com V=400Vac, In=150A e Icn=3kA, com 
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características de disparo conforme curva C, o QFV possui um disjuntor geral com 

V=400Vac, In=500A e Icn=3kA. 

9.5.3 Dispositivo de Proteção Contra Surtos 

 
O dispositivo de proteção contra surtos (DPS) do lado da corrente alternada, será do 

tipo do tipo DPS Classe II Uc=380V, instalado no QFV, junto ao disjuntor geral do quadro. 

9.6 Informações de Montagem Mecânica 

 
Os módulos fotovoltaicos serão apoiados nos trilhos de alumínio e fixados na estrutura 

metálica, com auxílios dos grampos e parafusos, conforme figura a seguir. 

 

 

Figura 8 - Fixação dos Módulos Fotovoltaicos na estrutura de solo 
 

Todos os equipamentos instalados terão um ponto de conexão com o cabo de 

proteção que os interligará ao sistema de aterramento do local apto a essa função. 

 

 
10. INSTALAÇÃO 

 
O início da instalação só será autorizado após aprovação do projeto executivo junto à 

distribuidora de energia. 

Deverão ser instalados todos os materiais e equipamentos especificados no projeto 

encaminhado à distribuidora. 
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Deverá restar pendente apenas a substituição do medidor de energia por parte da 

distribuidora, ficando a cargo da CONTRATADA todos os demais serviços necessários. 

Deverão ser atendidas todas as normas ABNT, normas técnicas da distribuidora e 

resoluções da ANEEL. 

Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à instalação 

do sistema de geração fotovoltaica. 

 

 
11. COMISSIONAMENTO DO SISTEMA 

 
O comissionamento será realizado pela CONTRATADA para verificar se o sistema foi 

corretamente instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e 

está apto para funcionar com segurança. 

As inspeções e testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos 

apropriados logo após as instalações e antes que este seja colocado em operação. 

Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentos a serem adotados no 

comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas 

cabíveis, antes do início do comissionamento em si. 

Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento: 

 
a) Inspeção visual; 

 
b) Documentação completa do sistema; 

 
c) Testes operacionais. 

 
11.1 Checklist dos Procedimentos a Serem Seguidos em Caso de Falha do Sistema 

 
1. Verificar no display do inversor se ele está desligado ou está indicando algum erro. 

Caso haja um erro no inversor, o mesmo deve ser identificado utilizando o código de erros 

do manual do inversor, caso possua essa informação. 

2. Desligar o disjuntor de corrente contínua e o disjuntor de corrente alternada. 
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Não abra o inversor ou a caixa de junção dos módulos sem 

contatar o fabricante/fornecedor do produto. Isso pode causar 

a perda da garantia do produto ou da instalação. 

 
 

 

3. Verificar a tensão do arranjo fotovoltaico. Considerar a temperatura de operação 

dos módulos. Se não há tensão, há um problema com a ligação dos cabos no arranjo 

fotovoltaico. 

4. Comparar a tensão dos módulos com a tensão mínima de entrada do inversor. Caso 

a tensão dos módulos esteja fora da faixa de tensão do inversor, o dimensionamento entre 

módulos fotovoltaicos e inversor não foi o adequado. 

5. Verificar as conexões dentro dos quadros: se há cabos soltos, etc. Averiguar se há 

cheiro de queimado próximo aos quadros elétricos ou ao inversor e/ou se há indícios de 

fogo ou faísca elétrica (ex.: marcas carbonizadas). Verificar se a ligação de cabeamento 

tanto c.c. quanto c.a. não está solta. 

6. Ligar o disjuntor de c.a. e verificar se a tensão da rede é igual à tensão nominal do 

inversor. Verificar no ponto de ligação do inversor. 

7. Ligar o disjuntor de c.c., verificar se a chave seccionadora no inversor está ligada e 

verificar se o inversor inicia. 

8. Caso não haja falha, tanto no lado de corrente contínua (tensão dos módulos 

normal) quanto no lado da rede (tensão nominal da rede), é necessário contatar um 

técnico ou entrar em contato com fabricante/fornecedor do inversor. 

 

11.2 Taxa de Desempenho do Sistema 

 
Durante o comissionamento, a CONTRATADA deverá informar a taxa de desempenho 

do sistema (PR – Performance Ratio), e compará-la à simulação de geração de energia. 

Os dados da estação meteorológica mais próxima do INMET deverão ser consultados 

para fins de validação da energia gerada. 

As medições da energia gerada pelo sistema fotovoltaico implantado serão realizadas 

através do próprio inversor de frequência. Os dados de geração serão comparados aos 

dados da simulação para verificação do índice de desempenho da usina. 
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Todos os dados necessários e os cálculos realizados para obtenção do desempenho 

da usina, juntamente com os valores do Índice de Desempenho Global reais, medidos e 

calculados no mês de análise. Esses dados deverão levar em conta a energia real gerada 

pelo sistema e os valores de irradiação medidos pela estação meteorológica. 

O Índice de Desempenho Global (𝐼𝐷𝐺𝑡) quantifica as perdas globais ocorridas no 

sistema devido à ineficiência das partes do sistema. Esse índice de mérito representa a 

real capacidade do sistema em converter a energia solar disponível no plano dos painéis 

fotovoltaicos em eletricidade, pois é a razão entre a produtividade entregue pelo sistema 

e produtividade que esteve disponível no plano considerado. O Índice de Desempenho 

Global (𝐼𝐷𝐺𝑡) é calculado da seguinte fórmula: 

𝐸𝑡 
𝐼𝐷𝐺𝑡 = 

𝑃
 

𝐺 
. 
𝐼𝑡 

 

Sendo: 

 
t = dia(s) considerado(s); 

 
𝐼𝐷𝐺𝑡 = Índice de desempenho (%) para o período “t” em referência; 

 
𝐸𝑡 = Energia gerada (kWh) pelo sistema fotovoltaico para o período “t”, em corrente 

alternada advinda do medidor de energia; 

𝑃0 = Potência nominal total instalada do sistema fotovoltaico, em kW; 

 
𝐺 = Irradiância de referência (1.000W/m²); 

 
𝐼𝑡 = Irradiação sobre o plano dos módulos para o período de medição “t” (Wh/m²), 

calculada a partir dos valores de Irradiância global horizontal para o plano inclinado de 

instalações dos módulos fotovoltaicos da usina minigeradora (W/m²), será obtida a partir 

da estação meteorológica do INMET mais próxima do local da instalação da usina. 

 

 
12. PROJETO AS-BUILT 

 
É obrigatória a elaboração e entrega de projeto as-built, com eventuais modificações 

ocorridos durante a etapa de montagem da planta, o qual será exigido para Recebimento 

Definitivo do objeto. 

0 
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Após aprovação pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar os 

documentos finais, de acordo com a IEC 62446, devendo também incluir os dados básicos 

do sistema e as informações relacionadas com os projetos “conforme construído”: 

a) Informações básicas do sistema; 

 

 Localização do projeto e data de instalação; 

 Capacidade do sistema (CA e DC); 

 Módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quantidade; 

 Data do comissionamento; 

 Informações dos projetistas do sistema; 

 Informações da CONTRATADA e do responsável pela instalação do sistema; 

 Diagrama unifilar e trifilar da UFV. 

b) Sistemas fotovoltaicos conectados à rede – Requisitos mínimos para 

documentação do sistema: 

 Especificações gerais dos arranjos; 

 Tipo do módulo; 

 Número de módulos; 

 Número de módulos por string; 

 Número de strings; 

 Informação das strings; 

 Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento; 

 Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de proteção contra 

sobretensão; 

 Características elétricas do arranjo; 

 Localização da caixa de conexão do arranjo (se instalada); 

 Especificações dos cabos principais do arranjo; 

 Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de proteção contra 

sobretensão; 

 Aterramento e proteção de sobretensão; 

 Diagrama unifilar mostrando os detalhes do aterramento, sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas, dispositivos de proteção contra surtos; 
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 Diagrama unifilar incluindo a localização dos isoladores CA, tipo e faixa de 

operação, juntamente com informações similares para os dispositivos de 

proteção contra sobre corrente; 

 Data sheet de todos os componentes principais; 

 Documentação das garantias dos módulos fotovoltaicos e dos inversores, 

juntamente com as informações de data de início e período de cobertura da 

garantia. 

13. INFORMAÇÕES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

 
As inspeções e testes serão realizados conforme manuais de instalação, e todas as 

normas nacionais (e/ou internacionais) válidas para sistemas fotovoltaicos. 

Ao término da instalação do sistema fotovoltaico serão realizados os seguintes testes: 

 

 Testes nos sistemas de proteções elétricas dos módulos fotovoltaicos; 

 Testes de desconexão dos inversores em caso de falha na rede; 

 Testes de religamento e paralelismo do inversor conectado à rede elétrica. 

Os procedimentos para verificação da instalação do sistema são apresentados com 

mais detalhes no item 6.1 a seguir. Também são apresentadas informações para a 

operação e a manutenção do sistema, a fim de instruir, tanto o usuário, quanto a equipe 

técnica responsável por rotinas técnicas de manutenção e/ou reparação. 

13.1 Procedimentos para a Verificação da Instalação do Sistema 

 
Para comissionamento do sistema fotovoltaico, devem ser verificados: 

 
1. Todos os cabos de módulos e os cabos solares entre o arranjo fotovoltaico e o 

inversor estão fixados com abraçadeira em nylon, do tipo enforca gato, presos aos trilhos 

e acondicionados dentro de eletrodutos fixados na parede. 

2. Todos os parafusos do sistema de fixação estão firmes quando se faz teste de 

tensão com as mãos. 

3. Se o sistema de aterramento está conectado em todos os módulos do arranjo 

(diretamente da moldura dos módulos ou no sistema de fixação). 

4. A tensão de circuito aberto nas extremidades dos cabos é a soma da tensão de 

circuito aberto de quantidade dos módulos ligado em série na fileira (considerar 

temperatura). 
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5. Os conectores dos cabos solares estão montados corretamente, e estão firmes com 

o cabo. 

6. Os quadros elétricos estão montados numa altura adequada para o trabalho e estão 

firmes à estrutura metálica/parede. 

7. Os dispositivos de segurança, disjuntores e outros componentes elétricos dentro 

dos quadros elétricos estão montados firmemente à estrutura das caixas. 

8. Todas as extremidades de cabos que estão montados nos dispositivos dentro do 

quadro elétrico possuem terminais. 

9. Todos os cabos que chegam ao quadro devem ser identificados. 

 
13.2 Procedimentos para Desligamento de Emergência 

 
No caso de uma emergência é recomendada a desativação do disjuntor de corrente 

alternada e/ou o disjuntor de corrente contínua. Quando há incidência solar sobre os 

módulos, haverá tensão de circuito aberto entre as extremidades (polos positivos e 

negativos) do arranjo fotovoltaico, portanto é contraindicado extrair os condutores 

elétricos. 

13.3 Recomendações de Manutenção Preventiva 

 
A fim de preservar a integridade do sistema fotovoltaico como um todo, é 

recomendada a avaliação periódica de seus equipamentos e componentes conforme 

ações descritas a seguir: revisão do estado do cabeamento, inspeção das ligações e 

terminais, teste das quedas de tensão no lado C.C., análise do cabeamento de proteção 

à terra, teste do funcionamento dos disjuntores, verificação do estado dos fusíveis, 

verificação do sistema de armazenamento de dados, revisão de danos nas estruturas 

metálicas de suporte dos módulos fotovoltaicos e verificação do estado de deterioração 

devido aos agentes ambientais. 

Com a finalidade de manter o máximo da capacidade do sistema, é recomendável 

uma limpeza periódica dos módulos fotovoltaicos, especialmente em períodos com pouca 

chuva, ou excesso de partículas suspensas (poluição, poeira, queimadas, etc.). 

13.3.1 Procedimento de Limpeza dos Módulos 
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Para limpeza da superfície dos módulos é recomendado a utilização de uma escova 

macia e água limpa. 

Para evitar danos à superfície externa nos módulos fotovoltaicos, não é recomendado 

a utilização de lavadora de pressão ou materiais abrasivos que podem riscar ou danificar 

a superfície dos módulos. 

Para diminuir o risco com choques térmicos, é recomendado a limpeza dos módulos 

no período da manhã. Para diminuir o risco com choques elétricos não é recomendado a 

limpeza dos módulos com vidro quebrado, ou indicações de cabeamento danificado. 

14. CRONOGRAMA 

 
O cronograma físico do projeto deve atender às datas a seguir: 

 
As etapas de número 3, 5, 5.1 e 6 são de responsabilidade da distribuidora de energia 

local. O prazo do item 3 – Parecer de Acesso é de responsabilidade da concessionária e 

deve ser menor do que 60 dias, conforma normativa da Agência Nacional de Energia 

Elétrica. Para fins de cronograma inicial, considerou-se o prazo máximo definido pela 

Agência. 

Caso haja alguma pendência a ser solucionada pela Contratada, apontada pela ou 

pela Concessionária, no item 5.1 Relatório de Vistoria, o prazo para a solução pela 

Contratada é de 30 dias. 

O cronograma total para os Serviços de Engenharia para Contratação de empresa do 

ramo para fornecimento e instalação de sistema de minigeração distribuída de energia 

fotovoltaica de 406,8 kWp, na Fazenda Santa Elisa da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo em Campinas é de 10(dez) meses. 
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# ATIVIDADE 
 

 
1. 

 
RESPONSÁVEL 

SEMANAS 

 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

 
1.1 

 
1.2 

 
a) 

 
b) 

 
c) 

 
d) 

 
e) 

 
f) 

 
2. 

 
2.1 

 
2.2 

 
2.3 

 
2.4 

 
a) 

 
b) 

 
c) 

 
2.5 

 
2.6 

 
2.7 

 
3. 

 
4. 

 
4.1 

 
4.2 

 
a) 

 
b) 

 
c) 

c.1) 

c.2) 

 
d) 

d.1) 

d.2) 

 
d.3) 

 
d.4) 

 
e) 

 
5. 

 
5.1 

 
5.2 

 
6. 

 
7. 

 
8. 

 
 
 
 
 
 
 
 

15. GARANTIA 

 
Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser entregues 

na embalagem original do fabricante. 

Projeto Executivo Contratada 
                                    

Levantamento de campo Contratada 
 

Elaboração do Projeto Contratada 
 

Diagramas, desenhos e documentos Contratada 

Lista de materiais, catálogos de componentes e     
Contratada 

dispositivos 

Planta localização do padrão de entrada Contratada 

Arranjo físico Contratada 

Memorial descritivo Contratada 
 

Cópia em mídia digital Contratada 
 

Elaboração da Solicitação de Acesso Contratada 
 

Certidão de Registro Profissional e Anotações Contratada 

ART de Elaboração de Projeto e Execução de 
Contratada 

Instalações 

Anexo F (versão vigente ged 15303 CPFL) Contratada 

Projeto em arquivo CAD (dwg) contendo: Contratada 

- planta de localização Contratada 
 

- planta de situação Contratada 
 

- diagrama unifilar Contratada 
 

Certificado(s) do inversor(es) Contratada 

Foto digital com vista ampla do padrão de 
Contratada 

entrada existente 
Foto contemplando o dispositivo 

Contratada
 

de proteção geral da unidade consumidora 

Parecer de Acesso CPFL 
 

Execução e instalação da planta Contratada 

Aquisição de equipamentos e materiais Contratada 

Execução eletromecânica Contratada 

Montagem dos suportes  Contratada 

Montagem dos módulos fotovoltaicos  Contratada 

Execução da alvenaria casa dos inversores  Contratada 

Instalação dos inversores Contratada 

Montagem stringboxes Contratada 
 

Lançamento de cabos Contratada 
 

Conexão elétrica dos módulos Contratada 

Conexão elétrica dos inversores de frequência Contratada 

Conexão elétrica das stringboxes Contratada 

Interligação ao ponto de conexão Contratada 
 

SPDA Contratada 
 

Vistoria CPFL 
 

Relatório de Vistoria CPFL 
 

Adequeções (se houver) Contratada 

Aprovação da conexão e adequação da medição CPFL 

Comissionamento Contratada 

As-built Contratada 
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A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a 

garantia dos inversores que deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos e dos painéis solares, 

que deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos 

A CONTRATADA deverá apresentar os certificados de garantia de fábrica para os 

equipamentos do sistema de geração (incluindo o sistema de monitoramento, controle e 

medição) juntamente com o relatório do Comissionamento do sistema. 

Durante a fase de garantia, a CONTRATADA responderá por todos os problemas com 

equipamentos e intermediará o processo com os fabricantes. 

A CONTRATADA deverá garantir o sistema contra erros de projeto, de instalação, de 

escolha de materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre 

equipamentos, erro na coordenação da proteção, inconsistência da especificação e 

requisitos de projeto, dentre outros. 

No período de garantia da instalação, será responsabilidade da CONTRATADA 

a correção de qualquer problema que não tenha sido detectado no 

comissionamento, mas que seja provocado por erro de projeto ou de instalação. 

A garantia de desempenho do sistema deverá incluir: 

 
a) Capacidade de geração fotovoltaica no momento do comissionamento; 

 
b) Funcionamento pleno do sistema de monitoramento; 

 
c) Disponibilidade mínima de funcionamento durante o período de garantia; 

 
d) Taxa de desempenho do sistema (PR – Performance Ratio) durante o período de 

garantia. 

16. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
Os pagamentos ocorrerão conforme medição mensal. 

 
 

17. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
A proposta de preços deverá ser elabora preenchendo a planilha orçamentária dos 

Serviços de Engenharia para Contratação de empresa do ramo para fornecimento e 

instalação de sistema de minigeração distribuída de energia fotovoltaica de 406,8 kWp, 
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na Fazenda Santa Elisa da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 

Paulo em Campinas, conforme tabela em anexo. 

OBS: Neste TR, Quando nas especificações constar a marca, o nome do fabricante ou 

tipo de material, estas especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade 

requerida, estando obviamente permitido o emprego de materiais similares. 

Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma natureza 

e o mesmo efeito. 

 
 

André Dias Ruiz Augusto 

CREA: 5063841207-SP 
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MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UN. REQUISITO 

1 Características Gerais dos Módulos FV   

1.1 Composição  Monocristalino 

1.2 Eficiência do Módulo % Superior a 21,5% 

1.3 
Nível de tolerância dos módulos após 
Factory Sorting 

± % 
≥ a potência nominal da placa após degradação pela 
exposição inicial à luz 

1.4 Potência do módulo Wp ≥ 555 

1.5 Tensão máxima do sistema de módulos V Igual à tensão de máxima eficiência dos inversores 

2 
Garantia do produto e garantia de 
desempenho 

  

2.1 
Garantia de potência após os 10 primeiros 
anos de operação 

% 90% 

2.2 
Garantia de potência após os 25 primeiros 
anos de operação 

% 80% 

2.3 Garantia contra defeitos de fabricação Ano ≥ 10 

    3  Certificados e padrões    

3.1 
Módulos Fotovoltaicos Qualificação de projeto e 
homologação 

IEC 61215 

3.2 
Segurança de Módulos Fotovoltaicos (FV) 
classe II 

 
IEC 61730 

3.3 Módulos fotovoltaicos ‐ Especificação  NBR 11876 

3.4 INMETRO Portaria 004  Etiquetagem A 

    4  Documentação    

4.1 
Especificações técnicas detalhadas (Data 
sheets) 

 
Sim 

4.2 Manual de instalação  Sim 
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 INVERSORES   

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UN 

. 
REQUISITO 

1 Características Gerais dos Inversores   

1.1 Eficiência de conversão máxima (IEC 61683) % ≥ 98,0 % 

1.2 Eficiência Europeia (EM 50530:2010) % ≥ 97,5 % 

1.3 Fases de ligação  Trifásico – Baixa Tensão 

1.4 Transformador interno  Opcional 

1.5 Total Harmonic Distortion % ≤ 3% 

1.6 Potência mínima por unidade kW 50 

1.7 Potência máxima por unidade kW 100 

 
 

 
1.8 

 
 

 
Conceito de refrigeração 

 Forçada por 
condicionadores de ar e ou 
sistema de exaustão. Exigido 
e deve ser calculado e 
instalado na sala de 
inversores ou eletrocentro 
blindado 

1.9 Detecção de falha na string  Sim 
1.1 
0 

Frequência AC 
 

60 Hz 

   2  Padrões Mínimos de Proteção e Segurança    

2.1 IP (IEC 60529) 
Cla 
sse 

Igual ou superior a IP‐20 

2.2 Proteção contra sobretensão CC Sim 

2.3 Proteção anti‐ilhamento  IEC 62116 

2.4 Certificado de Conformidade 
 ABNT NBR 16149:2013 e 

ABNT NBR 16150:2013 

2.5 Compatibilidade eletromagnética (EMC)  IEC 61000 

2.6 
Segurança de conversores de energia para uso em sistemas 
fotovoltaicos 

 
IEC 62109 

2.7 Exigências técnicas da distribuidora de energia elétrica local  Atender 

   3  Requisitos de sistema de monitoramento    

3.1 
Aquisição de dados contínua para o Data Looger dos parâmetros 
técnicos definidos, incluindo eventos e status 

 
Sim 

3.2 Comunicação RS485 ou Ethernet  Sim 

   4  Documentação e Garantias    

4.1 Especificações técnicas detalhadas (Data sheets)  Sim 

4.2 Manual de instalação  Sim 

4.3 Catálogos de informações do produto  Sim 

4.4 Notas de segurança  Sim 
4.5 Garantia de produto e serviços  ≥ 5 anos 



 

 

 
 
 

 

ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

 

 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

COM FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR TOTAL ITEM R$ 

MODULO FOTOVOLTAICO   

BIFACIAL 144 CELULAS 35MM 

540W JA SOLAR 
750 UN 

INVERSOR ON GRID  

TRIFASICO 10 MPPT 380 100  

KW MAX 100KTL3-X-VL  

GROWATT 3U 
 N 

STRING BOX 21 

CABO SOLAR 6MM < PRETO 18 
00 

CABO SOLAR 6MM 18 

< VERMELHO 00 

CONECTOR MC4 MULTI- 
CONTACT UR PV-KBT4/6II-UR 
ACOPLADOR FEMEA 

60 

CONECTOR MC4 MULTI- 60 
CONTACT UR PV-KST4/6II-UR 

 

ACOPLADOR MACHO  

KIT ESTRUTURAL DE SOLO 96 
PARA 8 MÓDULOS 

TRANSFORMADOR 350KVA 
380V/13.8KV (POSTE) 

1  

QUADRO ELÉTRICO QFL 500 A 
– 400V 

1  

CORRUGADO CANAFLEX 4” 20 
00 

 

CONCRETO MT³ 15  

ALVENARIA QUADRO 
ELÉTRICO/INVERSOR 

1  

Cabo Flex Hepr Atox 
1X95Mm2 0,6/1Kv Preto 

900 M  

ATERRAMENTO 1  

SERVIÇO 1  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE 



Anexo II.1

Cronograma Físico-Financeiro

Planejador de Projetos - Cronograma de Execução

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

1. Projeto Executivo Contratada

1.1 Levantamento de campo Contratada

1.2 Elaboração do Projeto Contratada

a) Diagramas, desenhos e documentos Contratada

b)
Lista de materiais, catálogos de componentes e 

dispositivos
Contratada

c) Planta localização do padrão de entrada Contratada

d) Arranjo físico Contratada

e) Memorial descritivo Contratada

f) Cópia em mídia digital Contratada

2. Elaboração da Solicitação de Acesso Contratada

2.1 Certidão de Registro Profissional e Anotações Contratada

2.2
ART de Elaboração de Projeto e Execução de 

Instalações
Contratada

2.3 Anexo F (versão vigente ged 15303 CPFL) Contratada

2.4 Projeto em arquivo CAD (dwg) contendo: Contratada

a) - planta de localização Contratada

b) - planta de situação Contratada

c) - diagrama unifilar Contratada

2.5 Certificado(s) do inversor(es) Contratada

2.6
Foto digital com vista ampla do padrão de entrada 

existente
Contratada

2.7
Foto contemplando o dispositivo

de proteção geral da unidade consumidora
Contratada

# RESPONSÁVEL
SEMANAS

ATIVIDADE



1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

# RESPONSÁVEL
SEMANAS

ATIVIDADE

3. Parecer de Acesso CPFL

4. Execução e instalação da planta Contratada

4.1 Aquisição de equipamentos e materiais Contratada

4.2 Execução eletromecânica Contratada

a) Montagem dos suportes Contratada

b) Montagem dos módulos fotovoltaicos Contratada

c) Execução da alvenaria casa dos inversores Contratada

c.1) Instalação dos inversores Contratada

c.2) Montagem stringboxes Contratada

d) Lançamento de cabos Contratada

d.1) Conexão elétrica dos módulos Contratada

d.2) Conexão elétrica dos inversores de frequência Contratada

d.3) Conexão elétrica das stringboxes Contratada

d.4) Interligação ao ponto de conexão Contratada

e) SPDA Contratada

5. Vistoria CPFL

5.1 Relatório de Vistoria CPFL

5.2 Adequeções (se houver) Contratada

6. Aprovação da conexão e adequação da medição CPFL

7. Comissionamento Contratada

8. As-built Contratada

Page 2 of 2



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

ANEXO III.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 
Nome completo:   _ 

RG nº: CPF nº:   

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado 

em participar do Tomada de Preços GSA nº2/2022, Processo SAA n°16428/2022: 

 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 

42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste Edital; e 

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

 

ANEXO III.2 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 
Eu, , portador do RG nº e do CPF nº , 

representante legal do licitante  (nome empresarial), interessado em participar do 

Tomada de Preços GSA nº2/2022, Processo SAA n°16428/2022, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 
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II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ANEXO III.3 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 
Eu, , portador do RG nº e do CPF nº , 

representante legal do licitante  (nome empresarial), interessado em participar do 

Tomada de Preços GSA nº2/2022, Processo SAA n°16428/2022, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu 

enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas 

no mesmo diploma legal. 

 

 
(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

 
Eu, , portador do RG nº e do CPF nº , 

representante legal do licitante  (nome empresarial), interessado em participar do 

Tomada de Preços GSA nº2/2022, Processo SAA n°16428/2022, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 
a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

(apresentadas fora dos envelopes) 

 

ANEXO II.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo: __________________________________________________________________________ 

RG nº: __________________________________             CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Tomada de preços nº ___/___, Processo n° 

___/___, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento 

convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/1989, na 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.6 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 

SUBPRODUTOS FLORESTAIS DE ORIGEM NATIVA DA FLORA BRASILEIRA, NOS 

TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 66.819/2022 

 

 

 

Nome completo: __________________________________________________________________________ 

RG nº: __________________________________             CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 

66.819/2022, que o licitante ________________________ nome empresarial), interessado em 

participar da Tomada de preços nº GSA nº2/2022, Processo SAA n°16428/2022, no caso de 

utilização na execução do objeto desta licitação de produtos ou subprodutos florestais 

de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 

66.819/2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa 

jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA. 

  

Tenho ciência de que o descumprimento do referido decreto poderá acarretar a rescisão 

do contrato, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as 

normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização 

na esfera criminal.  

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

CÓPIA DA RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS NO 

ÂMBITO DA PASTA 

 

RESOLUÇÃO SAA-22, DE 1-8-96 

 

Estabelece normas para a aplicação das multas revistas nos artigos 81, 86, “caput” e seus §§ e 87, II, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, atualizada pela Lei Federal 8.883, de 8/6/94 e 79, 80 e 81, II, da Lei 

Estadual 6.544, de 22/11/89. 

 

O Secretário de Agricultura e Abastecimento resolve: 

 

Artigo 1º - A aplicação das multas a que aludem os artigos 81, 86 “caput” e seus parágrafos e 87, II, da 

Lei Federal 8.666, de 21/6/93, atualizada pela Lei Federal 8.883, de 8/6/94, e 79, 80 e 81, II da Lei Estadual 

6.544, de 22/11/89, obedecerá, no âmbito da Pasta, as seguintes normas: 

I – por atraso na entrega; 

 

a) de 0,2% ao dia até o máximo de 10 dias. 

 

b) de 0,4% ao dia de 11 até o máximo de 30 dias. 

 

II – pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

 

a) de 20% sobre o valor total ou parcial da obrigação não comprida; 

 

b) multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada pela obrigação não 

cumprida. 

III- o prazo para entrega do material ocorrerá a partir da data da assinatura do contrato. 

 

IV- se o material ou serviço não for aceito, o fornecedor deverá substituí-lo dentro do prazo de 5 dias da 

comunicação da recusa, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa, nos termos do disposto nos incisos 

I e II, considerada a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da referida 

comunicação. 

V- a multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Estado dentro do prazo de 10 dias da data da respectiva 

notificação. 

VI- o não pagamento da multa no prazo previsto no inciso anterior acarretará a sua inscrição na dívida 

ativa e cobrada judicialmente. 
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VII- pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela administração 

incidirá multa de 20% sobre o valor total do ajuste. 

VIII- se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos à Administração ou 

cobrado judicialmente. 

Artigo 2º - A aplicação das multas previstas no artigo anterior não impede que a autoridade competente 

rescinda, aplique ou proponha a aplicação de outras penalidades previstas nos artigos 86 e seguintes da 

Lei Federal 8.666 de 21/6/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal 8.883, de 8/6/94 e 81 da Lei 

Estadual 6.544, de 22/11/89, bem como na responsabilidade civil pela inexecução total ou parcial. 

Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso, no prazo de 5 dias úteis, 

consoante disposto nos artigos 109, “f” e parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, 

com as alterações introduzidas pela Lei Federal 8.883 de 8/6/94, inciso I, alínea “e” e parágrafos 1º e 2º 

da Lei Estadual 6.544, de 22/11/89. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 
TOMADA DE PREÇOS CG N°02/2022 

PROCESSO SAA N°16428/2022 

CONTRATO Clique aqui para digitar texto. n.° XX/20XX 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE Clique aqui para digitar 

texto., POR MEIO DO(A) E Clique aqui para digitar 

texto., TENDO POR OBJETO A EXECUÇÃO DE Prestação De Serviços 

de Engenharia Para Fornecimento e Instalação de Sistema de 

Energia Solar Fotovoltaico 

 

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio 

do GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS, doravante referida como “Unidade Contratante”, 

representado pelo Senhor RICARDO LORENZINI BASTOS, Chefe de Gabinete, RG nº 19.823.776-5 e 

CPF/MF nº 153.612.478-80, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril 

de 1970, e Clique aqui para digitar texto., inscrita no CNPJ sob nº Clique aqui para digitar texto., com sede 

Clique aqui para digitar texto., a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

Clique aqui para digitar texto., portador do RG nº Clique aqui para digitar texto. e CPF nº Clique aqui para 

digitar texto., em face da adjudicação efetuada no certame licitatório indicado em epígrafe, celebram o 

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às normas da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal n° 

8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições 

que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato Prestação De Serviços de Engenharia Para Fornecimento e 

Instalação de Sistema de Energia Solar Fotovoltaico, conforme as especificações técnicas constantes do 

Projeto Básico, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo 

em epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e pelas normas mencionadas no preâmbulo 

durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

A execução dos serviços deverá ter início em dias úteis contados a partir da data da ordem de 

início dos serviços,, obedecidas as condições estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no 

preâmbulo deste instrumento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto Básico, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas 

atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na proposta e 

eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais à 

execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente ajuste será de (meses ou dias) contados a partir da data da 

ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas hipóteses 

previstas no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 

ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui Anexo I do Edital indicado 

no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 

licitações, cabe: 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 

I. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, especificações dos 

fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do CONTRATANTE, bem como a 

boa técnica; 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos equipamentos 

necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia ao 

CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais 

ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 
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b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com mal 

súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 

perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que estarão atuando 

na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver alterações; 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como 

aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste 

contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo observar 

as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com o 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), ou o PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos), quando for o caso; 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de execução 

do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de 

registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber 

instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho das 

suas tarefas; 
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XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da obra, 

de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências 

no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas 

aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem 

como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os quanto ao seu 

uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do objeto 

do contrato; 

XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade do CONTRATANTE; 

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de qualquer 

bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 
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XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à prevenção 

de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

XXVIII. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar durante 

a execução dos serviços; 

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados; 

XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais 

nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem 

em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXIII. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos 

técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela 

fiscalização; 

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, 

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRATANTE 

distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que haja o 

devido aditamento contratual; 

XXXVI. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à proteção de 

dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, 

produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, 

arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste 

Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

XXXVII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de 
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forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados; 

XXXVIII. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto 

Estadual nº 60.106/2014, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

a)  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) no tocante a licitações e contratos: 

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema 

Financeiro Nacional; 

 
RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
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XXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 

existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 

limpeza, higiene e segurança; 

XL. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, proceder às 

respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA; 

XLI. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o 

uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto 

ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição, em 

atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar os 

serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado 

impacto ao meio ambiente; 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da execução 

do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para 

usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo 

assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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XLV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental 

federal, estadual ou municipal. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

I- Expedir ordem de início dos serviços; 

II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

III- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos deste ajuste; 

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

VII- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas do 

CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas; 

VIII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que 

digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o 

andamento dos trabalhos; 

X- Indicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

XI- Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou 

sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira 

deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
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O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias que 

terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as medições 

dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, em 

formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/SP, servindo como 

comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do 

CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue 

semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as ocorrências e 

operações realizadas na obra, em especial: 

I. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

II. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

III. o recebimento de materiais; 

IV. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

A contratação será gerenciada pelo CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para esta 
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finalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO 

É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da 

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO 

 
 

O valor total da contratação é de R$ ( ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços de terceiros 

aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da 

proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de 

água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; 

multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e 

ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis 

por norma técnica, entre outros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as 

condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se 

impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas 

na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o 

CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado 

 
CLAUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário UGE 

130030 Programa de Trabalho 20.572.1317.2611-0000, Fonte de Recursos: 043.001.131 – Natureza de Despesa 

449051. 
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PARAGRÁFO ÚNICO 

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as despesas em cada 

exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro 

 
CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 

As medições deverão ocorrer a cada período de ( ) dias corridos a partir da ordem de início dos 

serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com 

antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

I. relatórios escrito e fotográfico; 

II. cronograma refletindo o andamento da obra; 

III. quando o caso, declaração, sob as penas da lei, afirmando que a madeira utilizada na obra ou serviço é, 

exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, declaração, sob as penas 

da lei, afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMADEIRA; 

IV. quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos 

Produtos Florestais - SINAFLOR/DOF, acompanhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos 

e subprodutos referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, e o registro de sua destinação final; 

V. as faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada na obra, tais como Guias 

Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais, acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor 

responsável pela recepção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas 

e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, 

desenhos, catálogos, etc. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que 

eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral do 

fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no artigo 1º do Decreto Estadual n° 66.819/2022, bem como 

instruir o processo administrativo com o comprovante da respectiva inscrição validada e com as cópias de 

documentos indicadas no caput desta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas 

do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância 

com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 

determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos 

serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do 

valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 

respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” 

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do 

serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua 

data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança equivalente, 

não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das 

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar 

a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo necessariamente 

corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará 

condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências, sob sua única e inteira 

responsabilidade: 

I. apresentação de comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar de 

hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável; 

II. entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA, 

ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual deverá constar a 

referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo administrativo; 

III. colocação de placas; 

IV. comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

V. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, 

vencidos até então. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 

do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

I. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias úteis após a sua 

realização; 

II. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela CONTRATADA, 

comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do recebimento da medição; 

III. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente pelo 

CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 
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IV. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no prazo de 

três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 

V. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, contando-se 

o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A 

devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução 

do contrato; 

VI. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do prazo 

de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA 

no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o 

qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição 

poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 

artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, 

em relação ao atraso verificado. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda 

que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em 

meses anteriores. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO 

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer que 

sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 

 
PARÁGRAFO OITAVO 

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a 
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CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às exigências 

da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços do contrato não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no 

artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 

suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, 

conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em 

comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

I. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

II. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de 

entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

III. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela 

parte interessada; 

IV. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

V. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos 

critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

VI. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, 

quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO OBJETO 
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A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto do contrato, até o limite de: 

I. 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para acréscimos, no caso de reforma de 

edifícios; 

II. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para supressões e acréscimos, nos 

demais casos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da celebração de 

Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993. É nula a alteração determinada por 

ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade competente para autorizar a celebração 

do Termo Aditivo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato, aplicando-se a cada 

um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração 

previstos em lei. 

I. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional, quando 

cumulativamente estiverem presentes os requisitos fixados na Decisão nº 215/1999, do Plenário do Tribunal 

de Contas da União, quais sejam: 

a) a alteração seja consensual; 

b) não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual 

rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo 

procedimento licitatório; 

c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira 

do contratado; 

d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 

ocasião da contratação inicial; 

e) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos; 

f) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de 

execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
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g) demonstre-se que as consequências da outra alternativa (i.e., rescisão contratual, seguida de nova 

licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse coletivo a ser atendido pela obra 

ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência. 

II. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisitos elencados no 

inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do processo administrativo pelo gestor do contrato e 

contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente para autorizar a celebração do 

aditamento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços unitários e totais 

apresentados pela CONTRATADA à época da licitação. 

I. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão remunerados com base 

nos valores referenciais constantes do Boletim Referencial de Custos da CDHU, vigente à época da contratação. 

Justificadamente, poderão ser utilizados como referência os valores constantes do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias – SICRO, 

ou de outros sistemas de preços utilizados por outros órgãos públicos, tais como a FDE, o DNIT e o DER. 

II. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão remunerados 

mediante pesquisa de preços específica, realizada pelo CONTRATANTE com no mínimo três empresas do ramo, 

a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do aditamento, adotando-se para cada item o valor 

mínimo obtido na pesquisa realizada. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

Aos valores a serem acrescidos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior será aplicado o mesmo 

percentual de desconto resultante da diferença entre o valor total constante da Planilha Orçamentária 

Detalhada, que integra o Edital, e o valor final proposto pela CONTRATADA, acrescentando-se a esse resultado 

o mesmo percentual do BDI indicado na proposta. Quando cabível, o resultado final será atualizado pelos 

mesmos índices de reajuste de preços previstos neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As condições de 
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subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE, deverão obedecer aos termos e condições previstos 

no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
 

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato se a 

pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital da licitação, 

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da celebração do 

contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o CONTRATANTE ficará 

sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou nos artigos 80 a 82 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989, nos termos do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento e do seu Anexo VI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por comissão 

ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei Estadual nº 

6.544/1989 e 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no 

Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a realização de vistoria 
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para fins de recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

I – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

II – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 30 (trinta) dias úteis após a lavratura do Termo de 

Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham 

sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo 

de Recebimento Provisório. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o recebimento 

definitivo de objeto: 

I. alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo 

Município; 

II. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 

III. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 

especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

IV. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

V. resultados dos testes e ensaios realizados; 

VI. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

VII. laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 
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VIII. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SEXTO 

O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO DO CONTRATO 

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 

80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 6.544/1989, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa do 

contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, e no artigo 77 da Lei Estadual n° 6.544/1989. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro atualizado; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 
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III. Multas e eventuais indenizações. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o canteiro, 

deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção, 

previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do 

contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 

e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 

12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica ainda ajustado que: 

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

 

II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA para a execução 

do objeto por ela executado. 

 
III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal n° 

8.666/1993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 
IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, 

lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo 
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assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

 

 
São Paulo, de de 20XX. 

 

 
 

 
 

CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 

(nome, RG e CPF) 

 
 

(nome, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

MODELOS REFERENTES À VISITA TÉCNICA 

ANEXO VI.1 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Compradora) 

 

 
ATESTO que o representante legal do licitante , interessado em participar do 

TOMADA DE PREÇOS GSA nº 02/2022, Processo SAA n°16428/2022, realizou nesta data visita técnica nas 

instalações do , recebendo assim todas as informações e subsídios 

necessários para a elaboração da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data) 

 

 

 
  

(nome completo, assinatura e qualificação 

do representante da licitante) 

(nome completo, assinatura e cargo do 

servidor responsável por acompanhar a 

visita) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

ANEXO VI.2 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

 
 

Eu, , portador  do RG nº e do CPF nº , na 

condição de representante legal de  (nome empresarial), interessado emparticipar 

do TOMADA DE PREÇOS GSA nº 02/2022, Processo SAA n° 16428/2022, DECLARO que o licitante não 

realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido 

facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 
(Local e data) 

 

 
 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO VII 

VII.1 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/EMAIL: (*)  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

 
 

RESPONSÁVEL: 

Nome: 

Cargo: 

E-mail institucional: 

Assinatura: 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do 

presente documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 
 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 


